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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N" 8.721, DE 25 DE JULHO DE 2024.  

Nomeia Agente de Contrata çao, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas 
da Lei Complementar Municipal n°14/2022 e 
da Lei Federal n°14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art.  1" Designa-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de 
Agente de Contratação e de Pregoeiro(a) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 
e da Lei Federal n° 14.133/2021. 

§ I° Designam-se os seguintes servidores como Agentes de Contratação Substitutos e 
Pregoeiros Substitutos: 

I -  Mara  Daniele Gambetta; 
11 - Gabriel Júlio Alexandre Schuingel. 
§ 2" Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela conduçAo 

do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2' Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 
apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021: 

I -  Mara  Daniele Gambetta; 
II - Gabriel Júlio Alexandre Schuingel;  
III  - Eduardo Vinícius Horbach; 
IV - Tareis Henrique  Sant Anna;  
V - João Antônio Bazzanella Luft; 
VI - Felipe Carvalho  Romero;  
VI - Fabiana  Schulz  Padilha. 
§10  Os servidores mencionados nos incisos do caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente 

de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 
§ 2' Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 
14./2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021, quando o objeto da contratação se tratar de serviços 
e obras de engenharia, como apoio técnico, caso necessário: 

I -  Amanda  Pereira de Andrade; 
II - Rubens Luis Rolando Souza. 
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Art.  3' Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de 
emissão de pareceres técnicos e jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1' 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe 
de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das 
licitações c contratações municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos 
efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem cm 
atos dos certames.  

Art.  4' A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias, especialmente a Portaria n° 8.546/2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 25 de julho de 2024. 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 
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Secretaria Municipal de Administração 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto 6: SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL — SMP, NAS 
MODALIDADES LOCAL (VC1) E DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E 
VC3) E FORNECIMENTO DE CARTA() SIM, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligencias e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referencia (TR); 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 09 de outubro de 2024. 

Respeitosamente, 

ato 
Secretário Municipal de Administração - SECAD 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

s , 
. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) NTERE§sAbiNs) E AGENTES 

PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. órgão gestor: Secretaria Municipal de Administração - SECAD 
1.1.2. órgão gestor: Todas as demais Secretarias municipais. 

1.2 RESPONSÁVEL(EIS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Gilmar Gobato. 
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  
1.2.3. Gabriel Julio Alexandre Schuingel. 
1.2.4.  Diego Stefano  Junges. 
1.2.5. Pedro Augusto Gluszewicz Santana. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se a forma Eletrônica. 

RESUMO DO OBJETO 
3.1. SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL —  SMP, NAS 

MODALIDADES LOCAL (VC1) E DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL 
(VC2 E VC3) E FORNECIMENTO DE CARTA() SIM, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.2. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO E DA 
PARTICIPAÇÃO 

3.2.1. 0 critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item. Ademais, 
é certo que a exclusividade as micro e pequenas empresas sediadas no Município 
de Capanema/PR é a regra nos casos de licitações com valor do lote/item estimado 
de até R$ 80.000,00 para cada lote/item. 
Como é sabido, a discriminação da reserva exclusiva supracitada, tem como 
propósito fomentar o desenvolvimento dos pequenos e médios empreendedores 
locais, atendendo ao critério das medidas de incentivo e desenvolvimento local, 
como medidas fundamentadas e justificadas na Política Municipal de Contratações 
Públicas, viabilizando, de forma positivada, a competição com condições 
favoráveis e privilegiadas na ampla concorrência, bem como tal decisão preserva 
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a competitividade, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais 

vantajosa para o Município de Capanema/PR. 

Entretanto, não será aplicada a exclusividade territorial no presente certame, urna 

vez que não houve o alcance de informações da existência de, no mínimo, três 

fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte sediadas no município de Capanema/PR capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

De mais a mais, em respeito à  LC  123/06, o presente certame será destinado 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, já 

que não há exclusividade territorial para microempresas ou empresas de pequeno 

porte sediadas no município de Capanema/PR, conforme prescreve a LCM 

14/2022. 

TABELA DE CÓDIGOS E CONCEITOS 

CÓDIGO DEFINIÇÃO 

VC1 

Chamadas originadas e terminadas na  di-ea  de registro do 

assinante, podendo ser de móvel para móvel (M-M) ou 
móvel para fixo (M-F). 

VC2 

Chamada de Longa Distância Nacional (STFC-LDN) entre  

Areas  de registro de origem ou visitadas (em  "roaming")  

distintas, mas identificadas por código nacional com 
primeiro digito idêntico, podendo ser de móvel para móvel 
(M-M) ou móvel para fixo (M-F). 

VC3 

Chamada de Longa Distância Nacional (STFC-LDN) entre  

Areas  de registro de origem ou visitadas (em  "roaming")  
distintas, mas identificadas por código nacional com 
primeiro digito também distinto, podendo ser de móvel para 
móvel (M-M) ou móvel para fixo (M-F). 

ROAMING  

Serviço que possibilita ao usuário, na condição de assinante 
visitante, receber a prestação do Serviço Móvel Pessoal  
(SMP) em redes de outras prestadoras de serviço, 
sujeitando-se, nessa hipótese, As condições técnicas e 
operacionais por elas estabelecidas, de acordo com a 
regulamentação vigente. 

CSP (C6digo de Seleção de Prestadora) 
Número de seleção da operadora para chamadas de longa 
distância. 
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4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATACÃO  

Item 
Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço 
Quantidade 

(*) 
Unidade  

Preço máximo  
unitário por 
assinatura 

(R$) 

Prep  máximo 
total mensal 

(RS) 
(**) 

Preço 
máximo total 

anual (R$) 
(***) 

1  
69437 

ASSINATURA MENSAL 

 840 UN  61,94 4.335,80 52.029,60 

DE SERVIÇO MÓVEL 
PESSOAL (SMP), COM 
PLANO DE VOZ 
ILIMITADO NAS 
MODALIDADES LOCAL 
(VC1), LONGA 
DISTANCIA (VC2 E VC3) 
E FORNECIMENTO DE  
CHIPS  (SIM  CARDS)  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 52.029,60 

* HA estimativa de 70 assinaturas, ou seja, 840un/12meses = 70 assinaturas mensais. 
** Preço máximo unitário por assinatura multiplicado pelas 70 assinaturas estimadas. 
*** Preço máximo mensal multiplicado por 12 meses. 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Habilitação individual de serviço móvel com tecnologia  GSM,  WCDMA, 3G, 4G, 

5G, LTE ou outras tecnologias que venham a ser implementadas durante a vigência 
do contrato, sem ônus adicional, habilitados para serviços de comunicação por voz 
e dados, na quantidade solicitada pela Contratante. 

4.1.2. Fornecimento de cartão SIM para cada conta móvel, no formato normal/mini SIM 
2FF, podendo ser destacado para Micro SIM 3FF e Nano SIM 4FF, incluindo 
assinatura básica, serviço de gestão  online  da conta/fatura, ligações ilimitadas 
(locais e DDD) e acesso A  Internet.  

4.1.3. Serviço de voz ilimitado para ligações locais e DDD: 
a) Para todos os acessos indicados, a licitante deverá garantir a prestação dos 

Serviços de Telefonia Móvel Pessoal - SMP, garantindo acessibilidade total 
para originar e receber ligações locais (VC1) e ligações de longa distância 
(VC2 e VC3) usando o CSP da empresa vencedora, conforme normas 
definidas pela ANATEL; 

b) As ligações locais (VC1) e de longa distância (VC2 e VC3) serão originadas, 
predominantemente, na regido sudoeste do estado do Paraná, incluindo 
comunidades e  Areas  rurais integradas ao município de Capanema; 

c) Será aceita, para a prestação dos serviços VC2 e VC3, a subcontratação 
conforme estabelecido pela Lei Geral de Telecomunicações, Lei Federal n° 
9.472/91, e pela ANATEL através da Resolução n°477/2007, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais. 

4.1.4. Disponibilidade de cobertura por deslocamento e interconexão com as demais 
operadoras em todo o território nacional. 

4.1.5. Os serviços de voz e transmissão de dados contratados e objetos deste termo de 
referência deverão contemplar a possibilidade de se utilizar acesso em todas as 
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Unidades da Federação onde o Contratado possuir área de cobertura de rede 
celular, sem custos adicionais para a contratante, de forma automática, sem 
necessidade de solicitação ou configuração adicional. 

4.1.6. 0 serviço de  roaming  nacional deverá ocorrer de forma automática, sem a 
necessidade de habilitação do aparelho ou de qualquer outro equipamento, em todo 
o território nacional, através de rede própria ou de outras operadoras, por meio de 
acordos de deslocamento, conforme legislação em vigor sem ônus para o 
contratante. 

4.1.7. Prestação de serviço de acesso à internet móvel em banda larga 4G, onde a rede 
4G estiver disponível, conforme condições estabelecidas neste documento. 
4.1.7.1. Havendo disponibilidade da rede 5G deverá ser realizada a migração sem 

custos adicionais ao Contratante. 
4.1.7.2. Cada conta móvel deverá dispor de uma franquia de dados mensal  minima  

de 3 GB. 
4.1.7.3. 0 tráfego de dados realizado por meio do aplicativo Whatsapp deve estar 

isento, e, portanto, não deve consumir a franquia de dados de que trata o 
subitem anterior. 

4.1.7.4. A conexão de dados com a interne deverá funcionar em todo território 
nacional, sem bloqueio ou tarifação adicional pelo acesso, podendo ter sua 
velocidade reduzida ou suspensa após o atingimento da franquia 
contratada. 

4.1.8. Todas as linhas deverão possuir: 
a) Serviço de caixa postal; 
b) Identificador de chamadas ativo; 
c) Serviço disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana; 
d) Suporte técnico 24 horas para eventuais falhas/problemas, com resolução em, 

no máximo, 8 horas. 
4.1.9. 0 Contratado deverá assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do 

objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras 
empresas, parcial ou totalmente, a responsabilidade por problemas de 
funcionamento do serviço. 

4.1.10. 0 serviço e a manutenção dos objetos desta contratação deverão ser prestados 24 
(vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, durante todo o período de 
vigência do contrato. 
4.1.10.1. A continuidade do serviço de telefonia móvel deve ser garantida mesmo 

em casos de quedas de energia. 
4.1.11. Suporte técnico na modalidade 24 x 7 x 365, através de telefone ou Whatsapp 

indicado pela empresa para a abertura de chamados e/ou resolução de problemas, 
a fim de garantir a alta disponibilidade e o bom funcionamento dos serviços. 

4.1.12. 0 Contratado deverá possuir, obrigatoriamente, autorização da ANATEL para 
prestação do serviço de SMP. 

4.1.13. Garantir a segurança e o sigilo das chamadas telefônicas, respondendo civil e 
criminal pela interceptação por quaisquer violações as legislações vigentes. 
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4.2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
E CONFIGURAÇÃO DAS LINHAS 

4.2.1. 0 Contratado deverá realizar a portabilidade numérica, conforme estabelecido pela 
ANATEL (Resolução no 460 de 19 de  mat-go  de 2007), dos atuais números e/ou 
faixas de numeração atualmente utilizadas pelo Contratante, sem qualquer ônus e 
independentemente da operadora do serviço a que estejam vinculadas. A lista de 
números e linhas atualmente ativas e que deverão ser portadas está definida no item 
a seguir. 

4.3. DA ÁREA DE COBERTURA DE SINAL 
4.3.1. 0 serviço prestado deverá possuir cobertura de sinal em todo o perímetro urbano 

da cidade de Capanema-PR. 
4.3.2. 0 serviço prestado deverá possuir cobertura de sinal nas  areas  rurais abaixo: 

a) Alto  Faraday;  e 
b) Pinheiro. 

4.3.3. 0 serviço prestado deverá possuir cobertura  minima  de 99,5% (noventa e nove 
inteiros e cinco décimos) dos municípios do Estado do  Parana  por meios próprios 
ou por acordo de  roaming  com outras operadoras, dispensando alteração na 
configuração do aparelho ou troca dele ou do  chip  (sim  card)  para execução destes 

serviços. 

4.4. ESPECIFICAÇÕES DE CADA PONTO 
4.4.1. Tabela de celulares atualmente em uso. 

NÚMERO MÓVEL H SECRETARIA LOCAL 

(46) 98401-3546 GAPRE 
Imprensa 

(46) 98401-3548 GAPRE Imprensa 

(46) 98401-3588 GAPRE Assessoria de Gabinete 

(46) 98401-3499 SAÚDE Plantão Saúde 

(46) 98401-3506 SAÚDE Atendimento Posto de Saúde Centro 

(46) 98402-7045 SAÚDE Central Telefônica — Saúde 

(46) 99975-9474 SAÚDE Administrativo Posto de Saúde 

(46) 98401-3501 SAÚDE Transporte Saúde 

(46) 98401-3595 SAÚDE Transporte Saúde 

(46) 98401-3507 SAÚDE Transporte Saúde 

(46) 98401-3539 SAÚDE Transporte Saúde 

(46) 98401-3543 SAÚDE Transporte Saúde 

(46) 98401-3545 SAÚDE Transporte Saúde 

(46) 98401-3547 SAÚDE Transporte Saúde 

(46) 99917-1893 SAÚDE Atendimento UBS Tigrinho 

(46) 99919-3939 SAÚDE Atendimento UBS Cristo Rei 
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(46) 98401-3593 SAÚDE Atendimento UBS Santa Clara 

(46) 99919-0098 SAÚDE Atendimento UBS Alto-Faraday  

(46) 99926-2019 SAÚDE Atendimento UBS Marechal  Lott  

(46) 99976-5464 
, 

SAÚDE Atendimento UBS  Sao  Luiz 

(46) 98401-3535 SEAMA Secretário 

(46) 98401-3590 SEAMA Atendimento — Agricultura 

(46) 98401-3508 SECAD Recursos Humanos 

(46) 98401-3550 SECON Agência do Trabalhador 

(46) 99906-0541 SEFAM INSS 

(46) 98401-3504 SEFAM Centro Dia 

(46) 98401-3537 SEFAM Centro Dia 

(46) 98401-3541 SEFAM Conselho Tutelar 

(46) 98401-3591 SEFAM CRAS 

(46) 98401-3602 SEFAM Atendimento — Secretaria da Família 

(46) 98402-7046 SEFAM Departamento da Mulher 

(46) 99906-0189 SEFAM Programa Criança Feliz — CRAS 

(46) 98401-3505 SEFAZ Tributação 

(46) 98401-3612 SEFAZ Secretaria de Finanças 

(46) 98402-7041 SEFAZ Tesouraria 

(46) 98401-3549 SELOG Licitação 

(46) 99906-0583 SELOG Setor Compras 

(46) 98402-7042 SEMEC Administrativo 

(46) 98402-7043 SEMEC Secretário de Educação 

(46) 98401-3538 SEMEC Escola Municipal Adão J.  Scherer  

(46) 99902-9436 
, 

SEMEC Escola Municipal Afonso Arinos 

(46) 99906-0529 SEMEC Escola Municipal Rachel de Queiroz 

(46) 99906-0587 SEMEC Escola Municipal Tancredo Neves 

(46) 99906-0596 SEMEC Escola Municipal Barão de Capanema 

(46) 99906-1296 SEMEC Escola Municipal Campos Salles 

(46) 99911-8060 
., 

SEMEC Escola Janete Katzwinkel 

(46) 99906-0576 SEMEC CMEI Balão Mágico 

(46) 99906-0578 
.., 

SEMEC 
. 

CMEI Pequeno  Principe  

(46) 99906-0593 SEMEC CMEI Cantinho Dourado 

(46) 99911-8377 SEMEC CMEI Pingo de Gente 

(46) 99911-8752 SEMEC CMEI Ivete Kafer 
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(46) 98401-3534 SEMOB Garagem municipal 

(46) 98401-3603 SEMOB Garagem municipal 

(46) 98401-3606 SEMOB Garagem municipal 

(46) 98401-3503 SESP Secretário 

MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados em 
até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento de requerimento formal do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta. 
5.1.1.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade Mica 

mercadológica, o prazo indicado no subitem 5.1.1 poderá ser reduzido ou 
ampliado, respectivamente, conforme constar no requerimento a que se 
refere o subitem seguinte. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, preferencialmente, 
em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos serviços, 

quando for o caso; 
I) Justificativa da quantidade requisitada; 
g) Justificativa da necessidade do objeto, identificando, especificamente, em qual 

serviço/atividade/local será utilizado/destinado o objeto; 
h) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 
5.1.2.1. 0 requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao 

Contratado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou 
da nota de empenho pelo setor competente, constituindo 
responsabilidade do Fiscal Administrativo da Contratação, da 
respectiva Secretaria contratante, a realização das diligências 
necessárias. 

5.1.2.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o 
requerimento indicado no subitem anterior poderá ser encaminhado 
diretamente para o Contratado, sem a respectiva nota de empenho. 

5.1.3. 0 requerimento indicado no subitem 5.1.1. será encaminhado ao Contratado por  e-
mail  ou por WhatsApp. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
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5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
possibilita a responsabilização dos envolvidos. 

5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pelo Contratado sem o prévio 
recebimento do requerimento indicado neste item, configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação. 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 
dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  
penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento da 
Secretaria contratante, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de 
forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela(s) Secretaria(s), após o recebimento definitivos  
deverão ser armazenados em arquivo próprio da Secretaria contratante e/ou nos  
arquivos contábeis da SEFAZ, preferencialmente de forma digital, permitindo a  
fiscalização de órgãos internos e externos.  

5.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE EXECUÇÃO DAS LINHAS 
EXISTENTES JÁ DEFINIDAS 

5.2.1. 0 Contratado deverá prestar os serviços conforme definido pelo presente termo de 
referência em até 15 (quinze) dias corridos, após a assinatura do contrato/ata. 

5.2.2. Após a instalação inicial conforme indicada no subitem 6.2.1, a empresa 
Contratada deverá prestar os serviços mensalmente, ininterruptamente, durante 
a vigência do contrato. 

5.2.3. 0 Contratante poderá, a qualquer momento, durante a vigência do contrato, 
requerer novas instalações, cancelar linhas, sem qualquer outro custo adicional 
mensalidade já prevista pelo serviço. 

5.3. DO ATENDIMENTO TÉCNICO 
5.3.1. 0 Contratado  sera  responsável pela assistência dos serviços fornecidos e deverá 

disponibilizar uma Central de atendimento, onde serão feitos o cadastramento e 
direcionamento dos chamados. 

5.3.2. Para serviço prejudicado (problemas linha ocupada ou muda, latência, qualidade 
de dudio,  etc.):  0 atendimento para chamados técnicos deverá ser finalizado 
(solução do problema) somente após a solução definitiva do defeito. 

5.3.3. Em todos os casos de atendimentos ou visitas técnicas ao ambiente do Contratante, 
o Contratado deverá providenciar o prévio agendamento. 

5.4. DA CENTRAL DE ATENDIMENTO 
5.4.1. 0 Contratado deverá manter a Central de Atendimento para registro, 

acompanhamento, resolução de problemas e esclarecimentos de dúvidas. 
5.4.2. 0 serviço da Central de Atendimento deverá estar plenamente disponível no 

regime 24x7 durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da 
semana. 

5.4.3. 0 Contratante poderá, ainda, abrir ocorrências de serviço diretamente com o 
consultor responsável, a ser designado pelo Contratado. 
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5.4.4. 0 acesso à Central deverá ocorrer, no mínimo, por ligação telefônica gratuita, 
portal de atendimento ao cliente, correio eletrônico ou WhatsApp. 

5.4.5. Os técnicos da Central de Atendimento do Contratado deverão conhecer as 
características dos serviços de comunicação disponibilizados ao Contratante, 
estando aptos a dar as informações básicas sobre seu funcionamento. 

5.4.6. As ocorrências de serviço serão encerradas somente após o aceite pelo Contratante. 
5.4.7. No momento do encerramento da ocorrência de serviço, o Contratado deverá 

contatar o Contratante para que este possa se certificar do retorno do serviço e dar 
o aceite. 

5.4.8. 0 contratado deverá designar e manter um preposto ou consultor responsável para 
atendimento das questões relacionadas ao serviço fornecido. 

5.4.9. Interrupções programadas, para manutenções preventivas, deverão ser 
comunicadas ao Contratante com antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis. 

5.4.10. Quando o contratante não for informado sobre a interrupção de manutenção 
programada realizada pelo contratado, será considerada como "indisponibilidade", 
podendo o contratado sofrer penalidades administrativas. 

5.5. DOS CHAMADOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 
5.5.1. Os atendimentos a chamados de manutenção corretiva deverão adotar um roteiro 

básico, descrito a seguir, que poderá ser ajustado pelo contratante durante a 
vigência do contrato, mediante aviso ao contratado, com antecedência de 30 (trinta) 
dias. 

5.5.2. Da abertura do chamado técnico: 
a) Os serviços de manutenção corretiva deverão ser prestados pelos Centros de 

Atendimento mediante chamado efetuado pelo contratante, a setor 
especificamente designado e capacitado do contratado, que para efeitos do 
presente  sera  designado  Service Desk  do Contratado (SDC); 

b) Os chamados serão centralizados no SDC; 
c) 0 contratante poderá realizar a abertura do chamado através de ligação 

telefônica, acesso à portal de atendimento do Contratado, através de  e-mail,  
por meio de WhatsApp ou por ferramenta própria de gestão de incidentes que 
seja capaz de gerar notificação automática ao SDC do contratado; 

d) O SDC deverá registrar e confirmar a abertura do chamado, efetuado pelo 
contratante; 

e) Na abertura do chamado o Contratante informará os detalhes do 
problema/defeito presente no serviço. 

5.5.3. Do encerramento do chamado técnico: 
a) Cs Contratante fiscalizará o andamento e o encerramento do chamado, podendo 

efetuar consultas, cobrar posição, solicitar urgência, definir prioridade,  etc.,  
através de contato telefônico, correio eletrônico, WhatsApp ou através das 
ferramentas de notificação interna do sistema de Gestão de Chamados; 

b) Após o atendimento de cada chamado o Contratado deverá enviar um relatório 
contendo a descrição do chamado, data e hora de abertura e de fechamento e 
os detalhes das ações realizadas para recuperação do serviço; 
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c) A SDC do Contratado deve registrar no sistema de Gestão de Chamados, ou 
por meio eletrônico ( WhatsApp/e-mail), a solução do problema; 

d) 0 chamado será encerrado somente após a solução definitiva do defeito. Caso 
a solução seja temporária, o SDC deverá comunicar a situação ao Contratante 
e informar previsão para solução definitiva. Nesta situação o chamado não será 
encerrado. 

5.5.4. Da contagem do prazo de atendimento do chamado técnico: 
a) 0 prazo máximo de atendimento deverá seguir rigorosamente as definições 

descritas neste Termo; 
b) 0 inicio da contagem do prazo de atendimento será computado da data e 

horário do encaminhamento do incidente pelo Contratante; 
c) Para efeitos de atendimento ao SLA de reparo e recuperação do serviço, será 

considerado o período de inicio (Abertura do Chamado Técnico) e o prazo 
final da solução (Encerramento do Chamado Técnico); 

d) Para efeitos de desconto por interrupção do serviço, Glosa de Valores, será 
considerado o período completo da inoperância, do inicio da indisponibilidade 
até o retorno total do serviço; 

e) Para efeito de caracterização do encerramento de chamados, será considerada 
a data e hora da comunicação, realizada junto ao sistema/aplicativo/e-mail, 
com a informação da solução; 

f) Caso a solução seja temporária, o Contratado deverá registrar a situação e 
informar a previsão para solução definitiva. Neste caso, o prazo não será 
interrompido e o apontamento da sanção administrativa levará em conta o 
impacto nos serviços do usuário. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. OBRIGAÇÕES GERAIS: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo naquilo que não conflitarem com o descrito neste Termo 
de Referência. 

6.2. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO CONTRATADO: 
6.2.1. Fornecer mão de obra qualificada, materiais e instalação de todos os equipamentos 

inerentes ao objeto deste ajuste, bem como os meios ferramentais, instrumentais, 
de transporte e supervisão de todos os serviços a serem executados, seguindo as 
especificações previstas neste termo de referência. 

6.2.2. Permitir realizar o bloqueio de serviços, temporariamente ou permanentemente, 
parcial ou total, sem ônus, quando solicitado pelo Contratante, através de 
ferramenta  online  ou central de atendimento. 

6.2.3. Disponibilizar o serviço, de forma ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
7 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano, durante 
todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções 
programadas previstas e, antecipadamente, informadas ao Contratante. 

6.2.4. Disponibilizar central de serviços para abertura de chamados, todos os dias da 
semana, 24 horas por dia, visando a solução de problemas relacionados 
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utilização do serviço de conexão à Telefonia e/ou interligação, através de ligação 
gratuita ou a custo de chamada local e serviço de mensagens via WhatsApp. 

6.2.5. Disponibilizar pessoal devidamente treinado para o atendimento dos chamados 
técnicos, quando a solicitação dos serviços. 

6.2.6. Adequar, por determinação do Contratante, imediatamente, qualquer serviço que 
não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda a finalidade que dele 
naturalmente se espera, até o prazo máximo de 3 (três) dias corridos. 

6.2.7. Oferecer a migração, sem ônus, para novas tecnologias de funcionamento que 
venham a ser disponibilizadas durante a vigência do contrato. 

6.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito 
federal, estadual ou municipal, como também assegurar os direitos e o 
cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pela regulamentação da 
ANATEL. 

6.2.9. Efetuar atendimento e a resolução do chamado técnico no tempo determinado no 
item Contratado, a contar da respectiva solicitação. 

6.2.10. Acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas por parte do Contratado. 

6.2.11. Responsabilizar-se pelas providências necessárias para liberação, licenciamento e 
legalização do serviço perante os órgãos municipais, estaduais, federais ou 
concessionárias, se for o caso. 

6.2.12. Entregar cartões SIM devidamente ativados e prontos para uso. 
6.2.13. Realizar testes de verificação de qualidade do serviço sempre que necessário, sem 

custos adicionais. 
6.2.14. Arcar com os custos de manutenções corretivas/ordinárias, a fim de garantir a 

entrega do serviço. 
6.2.15. Manter a prestação dos serviços, mesmo quando do eventual inadimplemento por 

parte do Contratante, nos casos em que sua interrupção afetar a prestação de 
serviços considerados essenciais. 

6.2.16. Manter o número telefônico atualmente utilizado pelo Contratante. 
6.2.17. Atender prontamente as solicitações do Contratante, corrigindo, no prazo máximo 

de 03 (três) horas, após notificação formal, qualquer tipo de ocorrência que cause 
a interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da 
comunicação que impeça sua utilização. 

6.2.18. Atender prontamente as solicitações do Contratante, corrigindo, no prazo máximo 
de 06 (seis) horas, após notificação formal, todas as falhas não compreendidas 
pelo item 6.2.20., ou seja, que não impliquem a interrupção total na prestação dos 
serviços ou degradação na qualidade da comunicação que impeça sua utilização. 

6.2.19. Informar com antecedência  minima  de 05 (cinco) dias úteis a necessidade de 
eventuais interrupções programadas dos serviços. 

6.2.20. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

6.2.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração. 
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6.2.22. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, assim como assegurar os direitos e cumprimento de todas 
as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos 
pregos praticados no Contrato. 

6.2.23. Apresentar mensalmente fatura detalhada dos serviços prestados, contendo o 
percentual de desconto ofertado, bem como os valores impressos em reais, devendo 
ser fornecida tanto em papel quanto em arquivo eletrônico, cujo formato e meio de 
entrega serão definidos pelo Contratado após assinatura do contrato. 

6.2.24. Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando 
com todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas 
processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das 
informações sigilosas do Contratante por seus agentes, representantes ou por 
terceiros. 

6.2.25. Tomar providências com o propósito de não discutir perante terceiros, usar, 
divulgar, revelar, ceder a qualquer titulo ou dispor das informações sigilosas do 
Contratante, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, fisica ou 
jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada 
ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas 
no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, 
tenha acesso a elas. 

6.2.26. Em hipótese alguma o Contratado poderá ativar e cobrar por serviços não utilizados 
e/ou não licitados. 

6.2.27. 0 Contratado não poderá cobrar por serviços adicionais tais como habilitação e 
identificação de chamadas. 

6.2.28. 0 Contratado não poderá sob hipótese alguma implementar nenhum tipo de 
bloqueio ou restrição que impeça que as chamadas sejam recebidas ou realizadas. 

6.2.29. A infraestrutura da rede de comunicação deverá garantir a qualidade no tráfego de 
voz e dados. 

6.2.30. 0 serviço de telefonia prestado pelo Contratado deverá ser mensurado 
mensalmente e atender ao mínimo de 90% de disponibilidade de serviço. 

6.2.31. Os serviços de manutenção técnica, objeto deste TR, deverão ser prestados 24 
(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 365 dias por ano. 

6.2.32. A proposta deverá contemplar apenas o valor de mensalidade, sendo que todos os 
custos deverão estar diluídos nessa mensalidade, devendo os valores serem 
uniformes para todos os locais, não podendo haver diferenças entre eles, 
independente da distância e do custo para sua implantação. 

6.3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
6.3.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratante estabelecidas na minuta padrão do 

contrato administrativo naquilo que não conflitarem com o descrito neste Termo 
de Referência. 

6.3.2. Os aparelhos celulares (smartphones) que serão utilizados, são de responsabilidade 
do Contratante. 
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7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 
7.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta 
padrão do contrato administrativo aprovadas pela PGM. 

7.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de 

modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo 
ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, 
efetuando avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. Os Fiscais Administrativos da contratação poderão realizar vistoria  in  loco, nas 
dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, durante a 
vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza e da 
qualidade das mercadorias e/ou serviços. 

7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.2.4. 0 órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. PREPOSTO 
7.3.1. 0 Contratado designará fonnalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto contratado. 

7.3.2. 0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro 
para o exercício da atividade. 

7.4. REUNIÃO INICIAL 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR),  sera  realizada a Reunido Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 
estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, 
e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo 
ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que 

apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão 

do contrato; 
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d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo 
e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do 
contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de 
receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, 
comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de 
referência, se houver. 

7.5. FISCALIZAÇÃO 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item.  

LAP  — ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade 
Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o disposto neste 

TR . 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição 
Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros 

procedimentos de inspeção. 

Forma de acompanhamento 
E apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo em relação 

a quantidade total atendida no período de referencia. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 

(métrica) 

IAP = 100 * (EQtap / EQtr) 

Onde: 

IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 

EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR com 

previsão de encerramento para o período de referência; 

EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para o período 

de referência. 

Observações 

Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 

0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias corridos 

no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no 

pagamento e Sanções 

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 

IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
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7.5.3.  Sera  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional A irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior A demandada. 
7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da execução do objeto da contratação. 
7.5.5. A Contratação  sera  gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

FUNÇÃO SERVIDOR (A) CARGO PROVIMENTO LOTAÇÃO  E-MAIL  

Fiscal Técnico da  
Contratação 

Diego Stefano  
Junges Analista de TI Efetivo SECAD diego.junges@capanema.pr.gov.br  

Fiscal 
Ada inistrativo 
da Contratação 

Pedro Augusto 
Santana 

Analista de TI Efetivo SECAD pedro.santana@capanema.pr.gov.br  

Gestor da  
Coltratacão 

Mara  Daniele 
Gambetta 

Analista de 
Contratações Efetiva SELOG selog.mara@capanema.pr.gov.br  

7.5.6. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos A 

qualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de 
entrega); 

b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 
contrato/ata de registro de preço. 

7.5.7. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintes 
atribuições: 
a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos 

serviços; 
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços; 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos serviços, 

especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 
objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 
destinado A execução do objeto contratado/registrado, relativamente A 
qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro; 

f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 
identificação quando estipulado em contrato/registro; 

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando 
ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da obra, 
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do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a 
presente instrução; 

h) informar, cm prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de 
pregos; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias 
para a execução do objeto contratado/registrado. 

7.5.8. 0 objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito 
fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de 
oficio ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua 
conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

7.5.9. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a 
realização de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação. 

7.5.10. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade do 
objeto da contratação, a empresa contratada será responsável pelo ressarcimento 
das despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo da 
apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

7.5.11. Os serviços prestados pelos profissionais contratados serão avaliados 
permanentemente, pelo Fiscal do contrato, equipe de trabalho, alunos e pais de 
alunos. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇA.0 111111 
8.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

8.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE FORNECIMENTO. 

8.2.1.1. Em não sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.2.1 para o 
fornecimento do objeto, caberá ao Contratado apresentar, mensalmente, 
quinzenalmente ou outra periodicidade acordada entre as partes, para 
conferência e aprovação pelo gestor da contratação, um relatório de 
fornecimento de materiais. 

8.2.1.2. 0 relatório de fornecimento de materiais (planilha) conterá, no mínimo: 
a) Identificação do produto/serviço; 
b) Quantitativo de cada produto/serviço; 
c) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo requerimento de cada 

produto/serviço; 
d) Identificação do agente público responsável pelo requerimento e recebimento 

de cada produto/serviço; 
e) Local de entrega de cada produto; 
I) Data e hora; 
g) Dados do Contratado; 
h) Dados do contrato; 
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i) Valor unitário e total de todos os produtos/serviços. 
8.2.1.3. 0 relatório de fornecimento de materiais deverá ser encaminhado mensalmente, 

ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo Contratado ao Gestor da 
Contratação e/ou ao Fiscal Administrativo, via  e-mail  oficial. 

8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, o Contratado será responsável 
pelas seguintes obrigações: 
a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo próprio, que 

deverá ser assinado pelo agente público designado para recebê-los. 
b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamente 

assinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos, com a 
identificação do nome completo tanto do agente público que recebeu os 
produtos, quanto do responsável do Contratado pela respectiva entrega; 

c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual  sera  encaminhada 
ao Gestor da Contratação, via  e-mail  oficial. 

8.2.3. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público responsável pelo 
recebimento provisório do produto deverá entregar a via física assinada do 
romaneio/termo ao Gestor da Contratação, que manterá o controle de toda a 
documentação. 

8.2.4. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado, realizar a retirada 
do produto na sede do Contratado, este deverá coletar assinatura dos servidores 
designados pelo Município de Capanema/PR para coletar o(s) material(is) na sede 
da empresa, para fins de recebimento provisório do material. 0 romaneio/termo 
servirá de base para inicio dos processos de medição / pagamento. 

8.2.5. 0 Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição) poderá ser 
realizada mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a data do efetivo 
fornecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos procedimentos 
acordados entre as partes. 

8.2.6. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de 
recebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, 
devendo observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento. 

8.2.7. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação 
encaminhará a documentação à comissão de recebimento, para conferência, 
inclusive para análise da existência e adequação dos requerimentos de 
fornecimento, conforme subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão emitirá o 
termo de recebimento definitivo. 
8.2.7.1. Compete h comissão de recebimento realizar a inspeção nos produtos 

fornecidos, conferindo a adequação das características dos produtos 
entregues com a descrição contida neste Termo de Referência e na 
proposta vencedora do certame. 

8.2.7.2. Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão para realizar 
a aferição do produto a que se refere o subitem anterior, é o servidor 
responsável pelo recebimento que deverá conferir a adequação das 
características dos produtos entregues com a descrição contida neste 
Termo de Referência e na proposta vencedora do certame, no âmbito 
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do recebimento provisório, competindo à comissão de recebimento 
atestar a regularidade do procedimento. 

8.2.8. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da Contratação 
informará ao Contratado e à SEFAZ. 

8.2.9. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da 
Contratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ, 
para liquidação contábil até o pagamento. 

8.2.10. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações da 
SEFAZ. 

8.2.11. 0 recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do 
objeto da contratação estiver em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.12. 0 recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela sua 
perfeita execução. 

8.2.13. Os materiais serão recebidos na forma prevista no  art.  199, da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022. 

8.2.14. 0 recebimento provisório e/ou definitivo do objeto será feito por responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da contratação, e se dará se satisfeitas as seguintes 
condições: 
a) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados, 

identificados, dentro do prazo de validade e em conformidade com as 
especificações contidas neste IR; 

b) Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pela Secretaria; 
c) No prazo, local e horário de entrega agendados, conforme previsto neste termo 

de referência. 
8.2.15. 0 Município não receberá qualquer produto com defeitos ou imperfeições, em  

desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo de  
Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes  
ao objeto, cabendo ao Contratado efetuar as substituições necessárias, sob pena de  
aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual.  

8.2.16. Havendo atrasos na entrega dos produtos, o Fiscal Administrativo da Contratação 
deverá consignar formalmente o atraso no âmbito do termo de recebimento 
provisório ou a comissão deverá constar o atraso no termo de recebimento 
definitivo, para aferição dos parâmetros estabelecidos no subitem 7.5 e aplicação 
das penalidades, se cabível. 

8.2.17. 0 recebimento definitivo dos produtos ocorrerá após verificação da conformidade 
do objeto com as exigências e especificações do Teimo de Referencia, Edital e 
pedido de fornecimento (requisição). 

8.2.18. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento 
Definitivo. 

8.2.19. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de 
Recusa, no qual  seek  consignadas as desconformidades, devendo o produto 
rejeitado ser substituído no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados 
a partir da solicitação da troca, quando serão realizadas novamente as verificações 
antes referidas. 
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8.2.20. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado 
incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no 
Edital. 

8.2.21. Os custos com o recolhimento e substituição do material recusado serão arcados 
exclusivamente pelo Contratado. 

8.2.22. Ao material não recolhido no prazo estipulado  sell  dado destino que melhor 
convier ao Município. 

8.2.23. Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que 
comprovada a má-fé do Contratado ou a pré-existência de irregularidades ou 
defeitos constatados quando de seu uso. 

8.2.24. Os produtos fornecidos em desacordo com as especificações que integram este 
Termo de Referência não serão aceitos. 

8.2.25. 0 Contratante reserva-se no direito de devolver no todo ou em parte, sem nenhum 
ônus, qualquer produto entregue que não esteja em conformidade com o solicitado 
e com as especificações deste Termo de Referência. 

DO PAGAMENT ..„•••••• 

9.1. CONDIÇÕES GERAIS: 
9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 

contrato administrativo. 

9.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO: 

11.1.1. A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando a contratação 
de empresas especializadas na prestação do serviço de telefonia móvel pessoal 
(SMP), que proverá suporte à comunicação entre os agentes públicos, bem como o 
atendimento à população usuária de serviços de saúde, educação, infraestrutura  

etc.,  dentro e fora do município de Capanema. 
11.1.2. Com a alta adesão da tecnologia de comunicação móvel e aplicativos de mensagem 

instantânea, os serviços de telefonia celular e internet móvel são considerados 
imprescindíveis pois desempenham função crucial nos mais diversos fins dentro 
deste município que demanda uma rede eficiente de comunicação entre os seus 
agentes. 

11.1.3. Nesse contexto, esta Administração dispõe de serviços continuados de 
telecomunicações, cujo período atual de vigência contratual vencerá neste 
exercício, sendo imprescindível que continue a dispor de ferramentas tecnológicas 
para apoiar sua missão institucional, buscando redução de gastos e aumento de 
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eficiência, com a contratação de serviços de telecomunicações, via terceirização, 
para dar continuidade A disponibilização de telefonia e comunicação aos seus 
usuários, com tecnologia moderna e acessível. 

11.1.4. Os serviços ora contratados serão caracterizados como de apoio à realização das 
atividades essenciais e ao cumprimento das atividades desta Administração Pública 
Municipal, uma vez que o serviço de telefonia viabiliza melhor comunicação entre 
Administração Pública, setor privado e seus administrados, em busca da excelência 
na prestação de serviços ao munícipe. 

11.1.5. Dessa forma, justifica-se que o serviço de telefonia e internet móveis possuem 
lugar essencial no funcionamento desta Administração Pública Municipal, com o 
potencial de dar suporte e promover serviços fundamentais através da 
comunicação, denotando sua vantajosidade para a Administração Pública ao 
mesmo tempo em que agrega na prestação  dc  serviços aos seus administrados e 
usuários. 

11.1.6. Ademais, a fundamentação da contratação e seus quantitativos observam: 
a) Interesse público: A contratação de serviços de telefonia e internet móveis 

são de interesse público, pois visam garantir a qualidade e a excelência do 
atendimento ao público em geral. A disponibilidade de uma linha móvel ou 
conta em aplicativo de mensagem instantânea que conectem diretamente o 
Município ao público e As demais instituições com as quais há interações é de 
extrema importância, para as atividades administrativas, garantindo, dessa 
forma, o amplo acesso A informação e comunicação. 

b) Benefícios para o Município: A garantia de um canal de comunicação 
eficiente e rápido, tornando o acesso As informações, tanto desta 
Administração ao público quanto As informações externas para a 
Administração, mais acessíveis, possibilitando a comunicação direta  corn  os 
diversos setores e agentes públicos, reduzindo o tempo entre a demanda e o 
atendimento ao demandante. 

c) Problemas decorrentes da não realização da contratação: A não 
contratação dos serviços aqui descritos podem acarretar prejuízos, não 
somente a Administração Pública Municipal, mas A comunidade que usufrui 
dos serviços disponibilizados, uma vez que, sem um meio de comunicação 
rápido e direto, a eficiência do diálogo Instituição/Público seria comprometida, 
assim como a comunicação do órgãos públicos junto As instituições e demais 
entidades/fornecedores/parceiros. A limitação da comunicação, seja telefônica 
ou por mensagem instantânea, prejudica diretamente as atividades fins e meio 
desta Administração. 

11.1.7. Em consultada detalhada A Dispensa de Licitação n° 26/2024 (Ata de Registro de 
Preços  If  154/2024), celebrada entre o Município de Capanema/PR e a empresa 
EAI TELECOMUNICAÇÕES LTDA, verificou-se constar objeto diverso da 
contratação em tela. Na contratação vigente desta municipalidade, os serviços são 
de contratação de empresa especializada em serviços de telefonia fixa. 

11.1.8. Por outro lado, a contratação em mesa destina-se A contratação de empresa 
especializada em serviços de telefonia móvel, com o propósito de atender As 
necessidades de todas as repartições públicas. 
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11.1.9. A contratação não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual, em razão 
do município não possuir constituído o referido plano, uma vez que está iniciando 
a aplicação da LCM n° 14/2022 de maneira gradativa. 0 alinhamento da 
contratação em questão com os objetivos estratégicos do órgão é inquestionável, 
mesmo diante da ausência formal do Plano de Contratações Anual. 

11.2. DO PREÇO: 
11.2.1. Inicialmente, cumpre esclarecer que a cotação realizada pelos orçamentos 

recebidos pela Secretaria não seguiu uma ordem para empresas cotadas, sendo 
disparados e-mails  para todos os fornecedores conhecidos da região. Nesse passo, 
a definição do valor unitário e total observou os objetivos das contratações 
públicas, previsto no  art.  5°, inciso I e § 1 0, da LCM 14/22. 

11.2.2. Os valores máximos do item foram definidos através da média do preço, obtido 
na cotação realizada que segue em anexo a este TR, adotando-se, para tanto, a 
metodologia permitida pelo  art.  38, incisos I, II,  III,  VI e VII e §3°, da LCM 
14/2022, já que a média do preço aferido na pesquisa de preços  sera  a metodologia 
prioritária quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de 
pesquisa de preços. 

11.2.3. Ainda assim, para demonstrar que o preço apresentado está compatível com o 
praticado no mercado atual, foi realizada consulta no Sistema Banco de Preços com 
itens similares ao objeto deste TR, bem como análise de contratações similares 
realizadas por outros entes federados concluidas em 1 (um) anterior à data da 
pesquisa de preços em tela, conforme prescreve o  art.  38, inciso I, II,  III,  VI e VII 
da LCM 14/22. 

11.2.4. Ademais, em decisão proferida no Acórdão 2816/2014 — Plenário, de 22/10/2014, 
o Tribunal de Contas da União assinalou que é recomendável que a pesquisa de 
preços para a elaboração do orçamento estimativo não se restrinja a cotações  
realizadas junto a potenciais fornecedores, adotando-se, ainda, outras fontes como  
parâmetro, como contratações similares realizadas por outros órgãos ou  
entidades públicas, mídias e sítios eletrônicos especializados e portais oficiais  
de referenciamento de custos.  (grifo nosso) 

11.2.5. Nessa seara, seguem os preços praticados por outros entes federados, bem como 
de preços extraídos de sítios eletrônicos praticados por empresas do ramo objeto 
deste TR, que demonstram que os preços cotados condizem com a realidade 
mercadológica: 

Item Contratação Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
estimado 

unitário (R$) 

Item objeto 

deste  Tit  

Cotação realizada 
pelo Município de 

Capanema/PR. 

ASSINATURA MENSAL DE SERVIÇO MÓVEL 

840  UN  R$ 55,90 
PESSOAL (SMP), COM PLANO DE VOZ 
ILIMITADO NAS MODALIDADES LOCAL 
(VCI), LONGA DISTANCIA (VC2 E VC3) E 
FORNECIMENTO DE  CHIPS  (SIM  CARDS)  

ASSINATURA MENSAL DE SERVIÇO MÓVEL 840  UN  R$ 58,00 
PESSOAL (SMP), COM PLANO DE VOZ 
ILIMITADO NAS MODALIDADES LOCAL 
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(VC1), LONGA DISTANCIA (VC2 E VC3) E 
FORNECIMENTO DE  CHIPS  (SIM  CARDS)  

Contratações 
similares. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE TELEFONIA MÓVEL 
PESSOAL (SMP — SERVIÇO MÓVEL PESSOAL), 
ATRAVÉS DA TECNLOGIA 5G, OU SUPERIOR, 
COM A DISPONIBILIZAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS MÓVEIS (APARELHOS) EM 
REGIME DE COMODATO, OFERECENDO 0 
SERVIÇO DE VOZ, DADOS E SMS. 

FONTE: Contrato n°015/2024 - CEASA/PR 

28  UN  
R$ 49,90 

SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP), COM 
LIGAÇÕES ILIMITADAS LOCAIS (VC1) E DE 
LONGA DISTANCIA (VC2 E VC3), PARA FIXO 
OU MÓVEL DE QUALQUER OPERADORA, 
INCLUINDO CAIXA POSTAL, ENVIO DE SMS,  
ROAMING  NACIONAL (DESLOCAMENTO), 
FERAMENTA ONLINA DE GERENCIAMENTO, 
PACOTE DE DADOS COM NO MÍNIMO DE 
12GB, COM FORNECIMENTO DE  CHIP.  

FONTE: Sistema Banco de  Preps.  

60 
MÉS R$ 69,99 

Dados extraídos de 
sítios eletrônicos 

especializados ou de 
domínio amplo. 

Minuta de Contrato/Regulamento com a operadora  
TIM,  para o plano  TIM  CONTROLE, com 
características similares ou superiores ao do objeto 
desta contratação. 

FONTE: www.tim.com,hr <acesso em 8/10/2024 

1  tots  R$ 82,99 

is 1115h> 

Minuta de Contrato/Regulamento com a operadora 
CLARO, para o plano CLARO  MIX  CONTROLE+, 
com características similares ou superiores ao do 
objeto desta contratação. 

FONTE: www.claro.com.br  <acesso  ern  8/10/2024 

I MÊS R$ 54,90 

is 11:20h> 

11.2.6. Desse modo, para que produzam todos os efeitos legais esperados, foram 
observados os princípios previstos no  art.  4° da LCM 14/22. Nessa seara, como 
condição de eficácia da contratação, encontra-se garantido a consecução dos 
objetivos de interesse público e coletivos. 

11.3. DA RAZÃO DA(S) EMPRESA(S) COTADA(S): 
11.3.1. Não houve uma razão pré-definida. Foi realizada busca de empresas locais e 

regionais que laboram diariamente com o item deste processo, por meio de 
contratações anteriores e conhecimento da localidade, sendo encaminhadas 
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solicitações de orçamentos pela Secretaria de Administração, conforme 
comprovantes em anexo a este TR. 

11.3.2. Em vista disso, salienta-se que, esta Secretaria da Administração labutou na busca 
de cotações perante as empresas locais. 

11.3.3. Contudo, para o critério dos orçamentos deste certame foram realizadas pesquisa 
de preços com empresas prestadoras dos serviços descritos no objeto deste Termo. 
Nesse passo, as empresas cotadas foram: 
a) Tim  Brasil; 
b) Turbonet Capanema; 
c) Grupo Rline; 
d) AmperNet; 
e) Conect Capanema; 
I) Inova  Internet;  
g) Telefonica Brasil; 
h) Entre outras, conforme documentos em anexo. 

11.4. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA: 
11.4.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA: 

11.4.1.1.Ndo se aplica. 

11.4.2. DA RAZÃO DA ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S): 
11.4.2.1.Não se aplica. 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do Sistema de Registro de Preços em razão da 

necessidade de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo 
estimativa exata de necessidade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a 
existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar  (arts.  83, da 
Lei n° 14.133/2021 e 118, da LCM 14/2022). 

12.2. Desta forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar. Justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de 
Preços em razão de a demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de 
acordo com a necessidade dos serviços demandados. 

12.3. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente 
para o atendimento imediato da demanda. 

12.4. 0 sistema de registro de preço é uma ferramenta que permite a aquisição de 
materiais de forma simplificada e ágil, uma vez que já foram realizados os 
procedimentos licitatórios para o estabelecimento dos preços e fornecedores 
registrados. Dessa forma, o Município de Capanema/PR poderá adquirir os 
produtos necessários de acordo com sua demanda, evitando a realização de 
licitações individuais, economizando tempo e recursos administrativos. 

12.5. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços e/ou 
regulamento próprio. 
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PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços  sera  de 1  (urn)  ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
13.2. A ata de registro de preços poderá ser convertida em contrato, nos termos do  

art.  119 da LCM 14/22 e regulamento. 
13.3. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos 

contratos administrativos. 
13.4.  Sera  possível extinguir o contrato, sem  emus,  quando o contrato não oferecer 

vantagem ao Município. 
13.4.1. A extinção mencionada no subitem 13.4. ocorrerá apenas na próxima data 

de aniversário do contrato e somente poderá ser efetivada pela 
Administração até dois meses antes da referida data. 

13.4.2. Para evitar a extinção do contrato, na hipótese em que a Administração 
entender que a contratação não mais lhe oferece vantagem, poderá ser 
aberta negociação com o contratado, objetivando a sua adequação e o 
restabelecimento da vantajosidade da contratação. 

13.5. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do  
cronograma de execução do objeto, a Administração não  sera  obrigada a adquirir 
ou contratar o quantitativo integral previsto no contrato, sendo devido ao  
Contratado somente o que for efetivamente consumido.  

13.6. Com  relação as alterações contratuais, aplicam-se as disposições gerais previstas 
no Edital, na minuta da Ata de Registro de Preços e na minuta do Contrato 
Administrativo. 

13.  

 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1.  Sera  exigida a seguinte documentação relativa a qualificação técnica: 

14.1.1. Declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, de que 
dispõe de ferramental e instrumental técnico compatível e adequado para a 
realização dos serviços. 

14.1.2. Registro/inscrição/autorização/licença do contratado, em nome próprio (matriz 
ou filial), junto a Agencia Nacional de Telecomunicações — ANATEL, 
compatível com o objeto desta licitação. 

14.1.3. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de 
um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público,  em nome do 
Contratado (matriz ou filial), relativos à execução dos serviços que compõem as 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 
a) Serviços de telefonia móvel. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
15.1. A emissão das notas fiscais deve seguir os seguintes termos: 

15.1.1. Notas fiscais de números pertencentes à Secretaria da Saúde deverão ser 
emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA (CNPJ: 09.157.931/0001-72), situado na Rua Aimorés, n° 
681, Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
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15.1.2. Notas fiscais de números pertencentes As demais secretarias deverão ser 
emitidas em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA (CNPJ: 
75.972.760/0001-60), situado na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
n° 1080, Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.1.3. Eventuais alterações nesses termos poderão ocorrer conforme critérios e 
necessidade do departamento contábil municipal. 

15.2. As informações técnicas sobre os itens que compõem o objeto da contratação 
devem ser solicitadas A Secretaria Municipal de Administração, por meio do  e-
mail:  adm(capanema.pr.gov. br 

15.3. As informações técnicas sobre as regras e procedimentos estabelecidos para o 
presente processo de contratação devem ser solicitadas A Secretaria Municipal de 
Contratações Públicas, por meio dos e-mails:  smcp@capanema.pr.gov.br  e 
licitacao6i)capanema.pr.gov.br  

15.4. Dos mecanismos formais de comunicação. 
15.4.1.  Sao  definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o 

Contratante e o Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunião; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
f) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da 

Contratação e o responsável legal ou preposto do Contratado. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, 09 de outubro de 2024. 

Gilmar Gobato 
Secretário Municipal de Administração 

FELIPE 
CARVALHO 
ROMERO 

Assinado de forma digital 
por FELIPE CARVALHO 
ROMERO 
Dados: 2024.10.09 17:30:52 
-0300' 

Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Logística e Contratações 

Página: 25 



Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal  dc  Administração - SECAD 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em:  OC)  / \C:j   / ju'A  

Di bges 
Fiscal Técnico da Contratação 

/ 
/r 

Pedro Augusto Santana 
Fiscal Administrativo da Contratação 

1-1Qra Daniele ambetta 
Gestora da Contratação 
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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Assunto: SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL — SMP, NAS MODALIDADES LOCAL 

(VC1) E DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3) E FORNECIMENTO DE CARTÃO 

SIM, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Cumprimentando-o(a), vimos por meio do presente solicitar proposta orçamentária, a fim de instruir 

futuro procedimento de contratação, conforme descrito no item 1. 

Informamos ainda que a proposta comercial deverá ser apresentada, impreterivelmente, até às 

23h59min do dia 16/9/2024 (quinta-feira), exclusivamente por meio digital, para o  e-mail:  

selog.gabriel@capanema.pr.gov.br  

Sem mais para o momento, certo de sua costumeira atenção dada aos nossos pedidos e ainda pronto 

para quaisquer novos esclarecimentos que necessários se fizerem, ao ensejo reitero os protestos de estima e 

apreço. 

Atenciosamente. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 

Colono, 30 de agosto de 2024. 
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TELEFONIA MÓVEL 

Considerando que as contratações públicas têm por objetivos assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública municipal e assegurar a 

aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa competição, a licitação é o 

conjunto de procedimentos administrativos para compras e/ou serviços contratado pela Administração 

municipal. 

Com base nisso, esta Administração Pública municipal, considera realizar o procedimento licitatório 

Pregão para contratação de serviços de telefonia móvel e fornecimento de cartão SIM, com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, uma vez que almeja atingir os objetivos das contratações públicas. 

Ainda assim, as contratações públicas municipais têm por objetivos evitar contratações com 

sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos. 

Nesse diapasão, vem através deste solicitar proposta orçamentária, a fim de atender ao que dispõe o  

art.  6°, inciso XXIX, da LCM no 14/22,  in  verbis:  

"Art.  6°. Para os fins de todos os títulos desta Lei, consideram-se: 

XXIX — pregão: modalidade de licitação preferencial para aquisição de bens e seviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor prego ou o de maior 

desconto;" 

hitps://le ismunic ipais. c bría/prig/sapaneina/lei-c orupkineutar/2022/2/14/1c i-çoinakingnix-n-14-2022-inst itui-a-politic a-
municipal -de-contratacoes-publicas-e-estabel cce-nomas-de-interesse-local-sobre-li tacocs-e-contratos-administra 
da-outras-providencias 
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1. OBJETO: SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL — SMP, NAS MODALIDADES 

LOCAL (VC1) E DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3) E FORNECIMENTO DE 

CARTÃO SIM, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Nome do produto/serviço Unidade Quantidade Preço 
máximo 
unitário 

(RS) 

Preço máximo 
total 
(RS) 

I  

ASSINATURA MENSAL DE SERVIÇO 

UN  840 XXXX XXXXX 

MÓVEL PESSOAL (SMP), COM PLANO 
DE VOZ ILIMITADO NAS 
MODALIDADES LOCAL (VC1), LONGA 
DISTÂNCIA (VC2 E VC3) E 
FORNECIMENTO DE CHIPS (SIM  
CARDS),  COM ADOÇÃO DO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇO 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ XXXXX 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ACERCA DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. Fornecimento de cartão SIM formato normal/mini SIM 2FF, podendo ser destacado para Micro SIM 

3FF e Nano SIM 4FF, incluindo assinatura básica, serviço de gestão  online  da conta/fatura, ligações 

ilimitadas (locais e DDD) e acesso à  Internet.  

2.2. Habilitação individual de serviço móvel com tecnologia  GSM,  WCDMA, 3G, 4G, 5G, LTE ou outras 

tecnologias que venham a ser implementadas durante a vigência de eventual contratação, sem ônus 

adicional, habilitados para serviços de comunicação por voz e dados, na quantidade solicitada pelo 

Contratante. 

2.3. Serviço de voz ilimitado para ligações locais e DDD: 

A) Para todos os acessos indicados, o fornecedor deverá garantir a prestação dos Serviços de 

Telefonia Móvel Pessoal - SMP, garantindo acessibilidade total para originar e receber 

ligações locais (VC1) e ligações de longa distância (VC2 e VC3) usando o CSP da empresa 

vencedora, conforme normas definidas pela ANATEL; 

B) As ligações locais (VC1) e de longa distância (VC2 e VC3) serão originadas, 

predominantemente, na regido sudoeste do estado do Paraná, incluindo comunidades e  

Areas  rurais integradas ao município de Capanema; 

C) Será aceita, para a prestação dos serviços VC2 e VC3, a subcontratação conforme 

estabelecido pela Lei Geral de Telecomunicações, Lei Federal n° 9.472/91, e pela 

ANATEL através da Resolução n°477/2007, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais. 

2.4. Disponibilidade de cobertura por deslocamento e interconexão com as demais operadoras em todo o 

território nacional. 

2.5. Os serviços de voz e transmissão de dados contratados e objetos deverão contemplar a possibilidade de 

se utilizar acesso em todas as Unidades da Federação onde a contratada possuir  Area  de cobertura de rede 
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celular, sem custos adicionais para a contratante, de forma automática, sem necessidade de solicitação ou 

configuração adicional. 

2.6. 0 serviço de  roaming  nacional deverá ocorrer de forma automática, sem a necessidade de habilitação 

do aparelho ou de qualquer outro equipamento, em todo o território nacional, através de rede própria ou de 

outras operadoras, por meio de acordos de deslocamento, conforme legislação em vigor sem  emus  para o 

contratante. 

2.7. Prestação de serviço de acesso A interne móvel em banda larga 4G, onde a rede 4G estiver disponível. 

2.7.1. Havendo disponibilidade da rede 5G deverá ser realizada a migração sem custos adicionais 

ao Contratante. 

2.7.2. Cada conta móvel deverá dispor de uma franquia de dados mensal  minima  de 3 GB. 

2.7.3. 0 tráfego de dados realizado por meio do aplicativo Whatsapp deve estar isento, e, portanto, 

não deve consumir a franquia de dados de que trata o subitem anterior. 

2.7.4. A conexão de dados com a internet deverá funcionar em todo território nacional, sem 

bloqueio ou tarifação adicional pelo acesso, podendo ter sua velocidade reduzida ou suspensa após 

o atingimento da franquia contratada. 

2.8. Todas as linhas deverão possuir: 

A) Serviço de caixa postal; 

B) Identificador de chamadas ativo; 

C) Serviço disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana; 

D) Suporte técnico 24 horas para eventuais falhas/problemas, com resolução em no máximo 8 

horas. 

2.9. Suporte técnico na modalidade 24 x 7 x 365, através de telefone ou Whatsapp indicado pela empresa 

para a abertura de chamados e/ou resolução de problemas, a fim de garantir a alta disponibilidade e o bom 

funcionamento dos serviços. 

2.10. Realizar a portabilidade numérica, conforme estabelecido pela ANATEL (Resolução n° 460 de 19 de 

março de 2007), dos atuais números e/ou faixas de numeração atualmente utilizadas pelo Município, sem 

qualquer ônus e independentemente da operadora do serviço a que estejam vinculadas. 

2.11. 0 serviço de telefonia móvel deverá possuir cobertura de sinal em todo o perímetro urbano da cidade 

de Capanema-PR. 

2.12. 0 serviço de telefonia móvel deverá possuir cobertura de sinal nas  Areas  rurais do município de 

Capanema/PR: Alto  Faraday  e Pinheiro. 

2.13. 0 serviço de telefonia móvel deverá possuir cobertura  minima  de 99,5% (noventa e nove inteiros e 

cinco décimos) dos municípios do Estado do Paraná por meios próprios ou por acordo de  roaming  com 

outras operadoras, dispensando alteração na configuração do aparelho ou troca dele ou do  chip  (sim  card)  

para execução destes serviços. 

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

3.1. 0 valor da proposta deverá conter todos os custos relacionados ao objeto. 

3.2. Para ter validade, a proposta deverá estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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3.3. Nota-se que as especificações técnicas que instruem à solicitação em tela, tem o propósito de auxiliar 

os fornecedores com a formação de proposta orçamentária. Entretanto, poderão ser alteradas conforme as 

necessidades da Administração. 

3.4. Preencher o arquivo em anexo com a proposta ou em arquivo próprio da empresa. 

3.5. Há estimativa de aproximadamente 70 linhas de telefone nesta municipalidade. 

3.6. Dispõe o  art.  26, inciso X, da Lei Municipal que institui a Política Municipal de Contratações Públicas, 

que poderá ser realizada contratações na forma presencial, desde que os fornecedores locais manifestem 

interesse em participar do certame, por meio de declaração formal. 

3.7. Segue em anexo declaração formal para aqueles que demonstrarem interesse em participar do certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema,pr,gov.br  
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL I XXXXX 
CNPJ I XXXXX 
ENDEREÇO L XXXXX 
CONTATO XXXXX 

OBJETO: SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL — SMP, NAS MODALIDADES 
LOCAL (VC1) E DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3) E FORNECIMENTO 
DE CARTÃO SIM, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Item DeseriOlo do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Prep  

Máximo 

Unitário 

(R$) 

Preço Máximo 

Total 

(R$) 

1 

ASSINATURA MENSAL DE SERVIÇO MÓVEL 

840  UN  
R$xxxxxx R$ xxxxxxxxx 

PESSOAL (SMP), COM PLANO DE VOZ 
ILIMITADO NAS MODALIDADES LOCAL (VC1), 
LONGA DISTANCIA (VC2 E VC3) E 
FORNECIMENTO DE  CHIPS  (SIM  CARDS),  COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ XXXXX 

Capanema/PR, xx de setembro de 2024. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
tso 



DECLARAÇÃO 

Eu, [nome completo], representante legal de [nome da empresa]„ pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° xxx.xxx.xxx, com sede na rua xxx, 

n° xx, bairro xxx, CEP: xxx, na cidade de Capanema/PR venho, pelo presente 

 

instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR, nos termos do  art.  26, 

inciso X da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, legitimo interesse em 

participar do certame licitatório (Pregão) destinado à SERVIÇOS DE 

TELEFONIA MÓVEL PESSOAL — SMP, NAS MODALIDADES LOCAL 

(VC1) E DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3) E 

FORNECIMENTO DE CARTÃO SIM, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em que serão registrados preços em razão da 

necessidade de contratação fracionada do objeto da contratação. 

Capanema/PR, xx de setembro de 2024. 

[Assinatura do Representante Legal] 

[Nome da empresa] 

[CNPJ da empresa] 

• 

• 



Município de Capanema 2024 
Lista de Empresas 

Página 1 de 1 

inscrição cnpj Razão Social Nome Fantasia nome inscrição cnae 

28509 08735449000100 PAULO CARLOS PAHL - PAULO CARLOS PAHL - 4751-2/00 
INFORMATICA - ME  INFORMATICA 

34665 147908C 9000179 JONES CRISTIAN TURBONET TELECOM 6110-8/03 
GOERK MARTINI - ME 

36935 17152551000173 WBI TELECOM LTDA - 4751-2/01 
ME 

41394 13500755000288 RUNE TELECOM LTDA 6110-8/03 

44148 263457C 1000156 MAICOL CEZARI PAGEL CLICK EM UM  NOVO 6110-8/03 
DA  SILVEIRA  CONCEITO  DE INTERNET 

47953 04596419000885 AMPERNET - AMPERNET 6110-8/03 
TELECOMUNICACOES 
LTDA 

48160 30794118000108 MARCOS LIMA & ALLEX PORTAL 163  7311-4/00 
MARCELLO 
PUBLICIDADE LTDA  

381 02421421000111  TIM S A 6110-8/01 

Critérios de seleção: 
Todos. 

LiO 

STM 500.2075v searchempresa 10079480942, 30/08/2024 10:25:29 



Município de Capanema 2024 
Lista de Empresas 

Pagina 1 de 1 

inscrição cnpj Razão Social Nome Fantasia nome inscrição cnae 

24392 056370(.0000104 EUCLIDES GOLDONI & 4752-1/00 
CIA LTDA 

26212 404325z 4022469 CLARO S.A. CLARO 6120-5/01 

27022 054239(.3000898 14 BRASIL  TELECOM  14 BRASIL  TELECOM  6120-5/01 
CELULAR  SA  CELULAR  SA  

28037 024499E2000164 VIVO S.A. VIVO 6120-5/01 

33472 042060.O012863  TIM  CELULAR  SA TIM  SUL 6120-5/01 

36358 024499E2000164 VIVO S.A. VIVO VIVO - RUA SANTA 6120-5/01 
CATARINA 

38636 025581(.7051824 TELEFONICA BRASIL VIVO 6120-5/01 
S/A 

38644 02558197051824 TELEFONICA BRASIL VIVO KM 54 6120-5/01 
S/A 

60381 024214 1000111 TIM S A 6110-8/01 • 
Critérios de seleção: 
Todos. 

STM 500.2075v searchempresa 10079480942 , 30/08/2024 10:27:36 



Município de Capanema 2024 
Lista de Empresas 

Página 1 de 1 

inscrição cnpj Razão Social Nome Fantasia nome inscrição cnae 

1970 76535764032185  BRASIL  TELECOM SA TELEPAR/01 6110-8/01 

47953 0459641 9000885 AMPERNET - AMPERNET 6110-8/03 
TELECOMUNICACOES 
LTDA 

60381 02421421000111 TIM S A 6110-8/01  

Critérios de seleção: 
Todos. 

• 

• 

STM 500.2075v searchempresa 10079480942, 30/08/2024 10:20:47 



09/10/2024, 08:22 E-mail  de SoftSul - Solicitação de Proposta Orçamentária - Telefonia Móvel 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br>  

Solicitação de Proposta Orçamentária - Telefonia Móvel 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.prgov.br> 2 de setembro de 2024 às 13:32 
Cco: luquinicontabilidade@hotmail.com, tim@timbrasil.com.br, contabiltrevisan@ampernet.com.br, 
turbonetcapanemac@gmail.com, provedorclick@gmail.com, CONTABIL@minhaescalada.com.br, 
integradossp@gmail.com, jacke_goldoni@hotmail.com, tatiane.tavares@eai.net.br, tere@gruporline.com.br, 
rosauro@gruporline.com.br, sandro@ampernet.com.br, conectcapanema@gmail.com, contabil@inovainternet.com.br  

Bom dia, 

Cumprimentando-o(a), vimos por meio do presente solicitar proposta orçamentária, a fim de instruir futuro 
procedimento licitatório. 

Em anexo modelos de proposta e informações adicionais. 

At.te 

Gabriel Julio Alexandre Schuingel 
• Analista de Contratações 

3 anexos 

Modelo de preenchimento de proposta.docx 
31K 

koi Declaração de interesse - Telefonia móvel.docx 
27K 

Solicitação de Orçamentária - Telefonia Móvelpdf 
1368K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r55498615792312943884simpl=msg-arr554986157923... 1/1 



09/10/2024, 08:22 E-mail  de SoftSul - Solicitação de Proposta Orçamentaria - Telefonia Móvel (Errata) 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br>  

Solicitação de Proposta Orçamentária - Telefonia Móvel (Errata) 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.prgov.br> 2 de setembro de 2024 As 13:38 
Cco: luquinicontabilidade@hotmail.com, tim@timbrasil.com.br, contabiltrevisan@ampernet.com.br, 
turbonetcapanema@gmail.com, provedorclick@gmail.com, CONTABIL@minhaescalada.com.br, 
integradossp@gmail.com, jacke_goldoni@hotmail.com, tatiane.tavares@eai.net.br, tere@gruporline.com.br, 
rosauro@gruporline.com.br, sandro@ampernet.com.br, conectcapanema@gmail.com, contabil@inovainternet.com.br  

No arquivo "Solicitação de Proposta Orçamentaria - Telefonia Móvel': 

onde lia-se: "até às 23h59min do dia 16/9/2024 (quinta-feira)" 

I6-se: "até As 231-159min do dia 16/9/2024 (segunda-feira)" 

At.te 

https://mail.goodle.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=all&permmsdid=msq-a:r-8758077687519908194&simpl=msq-a:r-8758077687... 1/1 



09/10/2024, 08:28 E-mail  de SoftSul - Solicitação de Proposta Orçamentária 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br>  

Solicitação de Proposta Orçamentária 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 8 de outubro de 2024 às 11:34 
Para: luciene.santos@telefonica.com  

Bom dia, 

Cumprimentando-o(a), vimos por meio do presente solicitar proposta orçamentária, a fim de instruir futuro 
procedimento licitatório. 

Em anexo modelos de proposta e informações adicionais. 

At.te 

Gabriel Julio Alexandre Schuingel 
Analista de Contratações 

2 anexos 

Modelo de preenchimento de proposta.docx 
31K 

.101 Solicitação de Orçamentária -  Telefonia Móvel.pdf 
`---J 1368K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=all&permmspid=msq-a:r-3408289479756495801&simpl=msg-a:r-3408289479... 1/1 
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Empresa 
Certificada 
Nível G 

Membro da ei 
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09/10/2024, 08:22 E-mail  de SoftSul - Solicitação de Proposta Orçamentária - Telefonia Move! 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.prgov.br>  

Solicitação de Proposta Orçamentária - Telefonia Móvel 

Sandro L. Silva <sandro@ampernet.com.br> 2 de setembro de 2024 às 14:58 
Para: SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

Boa tarde, 

Conforme combinado, segue proposta para ativação de telefonia móvel Ampernet. 

Qualquer duvida fico a disposição. 

Aguardo seu retorno acusando o recebimento. 

Att., 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Sandro Luis Da Silva  
Promotor De Vendas Especializado Unidade Ampere 

C) (46) 93505-0740 

Co sandro(dampernetcom.br  

9 Unidade Ampere 
e 0800 645 2500 I www.ampernet.corn.br  

• 

-41  Proposta Telefonia Movei Prefeitura de Capanema 02.09.24.pdf 
503K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=all&permmsgid=msq4:1809108058869133496&simpl=msq-f:1809108058869... 1/1 



mmpiErikr-vat 
Capanema - PR, 02 de Agosto de 2024 

A/C MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 
Estabelecimento: Setor Administrativo 

Razão Social: AMPERNET - TELECOMUNICACOES LTDA 
Nome Fantasia: Ampernet 
CNPJ: 04.596.419/0001-09 IE: 9037807700 
Endereço: RUA  BRASILIA,  956 
Cidade: Am/36re UF: PR 
Fone: 46 3547 8500 E-mail:  sandro@ampernet.com.br  
Forma de Pagamento: A Vista 
Periodo da Validade da Proposta: De: 10/08/2024 Até: 10/11/2024 

Orçamento de  Hens  — Telefonia Movei 

Valor 
Produto/Serviço Quantidade Unidade Valor total 

unitário 
ASSINATURA MENSAL DE SERVIÇO 
MOVEL PESSOAL (SMP), COM PLANO 
DE VOZ ILIMITADO NAS MODALIDADES 
LOCA (VC1), LONGA DISTANCIA (VC2) E 840 UN R$ 58,00 R$ 48.720,00 
(VC3) E FORNECIMENTO DE  CHIPS  (SIM  
CARDS),  PORTABILIDADE NUMERICA 
FRANQUIA DE 3 GB DADOS MOVEIS. 

TOTAL R$ 48.720,00 

Capanema PR, 02 de Agosto de 2024 

Ampernet Telecorn 
C.141 Q4596,419/0°109 

ASS: AMPERNET TELECOM 

Central de atendimento 
0800 645 2500. 

ampernet.com.br  
riampernet 



20/09/2024, 14:55 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - Solicitação de Proposta Orçamentária - Telefo... 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

Solicitação de Proposta Orçamentária - Telefonia Móvel (Errata) 

Terezinha Rollof <tere@gruporline.com.br> 
Para: SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.prgov.br> 

Segue orçamento. 

20 de setembro de 2024 às 11:17 

Terezinhia Aa 
Christ Rotoff • LINE 
(!..--4) (46) 355'5-8000 it\I (46) 9.9906-5173 

TEL ECOM 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Cotação de Preços.pdf 
256K 

https://mail.aooale.com/triail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=all&permmsaid=msa-f:1810724918620679002&simol=mso-f:1810724918620... 1/1 



S 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL EAi TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ 08.316.162/0001-45 
ENDEREÇO RUA CINCO, N°9, SALA 03, INDUSTRIAL, PLANALTO-PR 
CONTATO 0800 046 0000 

OBJETO: SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL — SMP, NAS MODALIDADES 
LOCAL (VCI) E DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3) E FORNECIMENTO DE 
CARTA() SIM, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Preço 

Máximo 

Unitário 

(R$) 

Prego Máximo 

Total 

(R$) 

I 

ASSINATURA MENSAL DE SERVIÇO MÓVEL 

840  UN  R$ 55,90 R$ 46.956,00 
PESSOAL (SMP), COM PLANO DE VOZ 
ILIMITADO NAS MODALIDADES LOCAL (VC1), 
LONGA DISTANCIA (VC2 E VC3) E 
FORNECIMENTO DE  CHIPS  (SIM  CARDS),  COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 46.956,00 

Capanema/PR, 17 de setembro de 2024.  

ALLAN  NARESSI Assinado de forma digital por  
ALLAN  NARESSI 

FRIZZO:080501879 FRIZZO:08050187942 
Dados: 2024.09.17 150205 

42  

ALLAN NARESSI FRIZZ° 

mmmmod.w*otMmwrrrwo....W.v.wa*o......roo.r.W•o......s.eoM 

• 

Rua Cinco, n° 9, Sala 3, Industrial 
CEP 85.750-000 Planalto, PR 

Rua Casa do  Ator,  nu 1.117,  Conjunto  53, Edt, The Taj 
Office Tower Vila Olimpia, CEP 45.546-004 - Sao Paulo, SP 

46 2555-0000 contato@eai.netbr 
0800 046 0000 eal.netbr 



PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETAPIA DA AC,RICULTORA 
E 00 ABASTECIMENTO 

CEASA 
CEPOrt,OS DE AOASTEC)MEN TO DO PARANA  

CONTRATO N° 015/2024 

DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
PARA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL E UNIDADES DA 
CEASA/PR QUE CELEBRAM A CENTRAIS DE 
ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A - CEASA/PR E A 
EMPRESA CLARO S.A. EM CONFORMIDADE COM 0 
PROCESSO N° 21.930.059-0. 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. - CEASA/PR, com sede administrativa 
em Curitipa, na Avenida Silva Jardim n°. 303, Rebougas CEP: 80.230-000 - Curitiba -  Parana,  
inscrita no CNPJ/MF sob no 75.063.164/0001-67, neste ato representada por EDER EDUARDO 
BUBLITZ. portador do RG n° 6.486.882-9 e do CPF n° 035.476.299-00 e JOÃO LUIZ BUSO 
portador do RG n° 1.178.639-1/PR e do CPF n° 358.668.459-20, respectivamente, Diretor-
Presidente e Diretor Administrativo Financeiro, doravante denominada CONTRATANTE, e do 
outro lado a empresa, CLARO S.A. inscrita no CNPJ/MF sob o n°40.432.544/0001-47, com sede 
na rua  Henri  Dunant, n.° 780, bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110  —Sao  Paulo, neste ato 
representada por seu representante legal MARCIA DA SILVA SOUTO MESQUITA, portadora do 
RG n° 3114404-4 SSP/GO e do CPF n°565.723.951-20, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços, que  sera  regido pelas estipulações 
constantes no  SID  n.° 21.930.059-0, na Lei Federal n.° 13.303/16 e na proposta da 
CONTRATADA, compondo integralmente este Contrato, conforme as Cláusulas e condições 
transcritas a seguir:: 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
Contratação de serviços continuados de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal), 
através da tecnologia 5G, ou superior, com a disponibilização dos equipamentos móveis 
(aparelhcs) em regime de comodato, oferecendo o serviço de voz, dados e SMS, conforme 
especificações abaixo: 

DESCRITIVO QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR 60 MESES 
Claro  Max  3.0 
!limit-ado  20GB 
(10GB Em Dobro)  

28 R$ 49,90 R$ 1.383,20 R$ 82.992,00  

SSG GAL  A05 
128GB 

20 Comodato Comodato Comodato 

Sim  Card TRIPLE  8 Comodato Comodato Comodato 

CLAUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO 
O presen:e contrato terá o valor mensal de R$ 1.383,20 (hum mil, trezentos e oitenta e três reais), 
perfazendo o valor de R$ R$ 82.992,00 (oitenta e dois mil, novecentos e noventa e dois reais), 
para o período de 60 (sessenta) meses. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
0 prazo de vigência do contrato  sera  de 60 (sessenta) meses, improrrogável, a partir da data da 
assinatura do contrato. 

CLAUSULA QUARTA — DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
A CONTRATANTE designará como Gestor do Contrato o Sr. GERSON LUIZ FERREIRA DE 
SOUZA, oortador do RG n.° 1.976.444-3/PR, inscrito no CPF sob o n.° 318.991.539-34 e como 
Fiscal RODRIGO NERES DA SILVA, portador do RG n.° 48.044.434-1 SSP/SP e do CPF o n.° 
413.859:178-81. 

  

SEDE ADMINISTRATIVA 

   

Página I 1 

  

Avenida Silva ardirn, 303 - Reboups,80230-000 - Curitiba PR  

 



r- CERTIFICADO 

.4.W4P'?;.:..11, 0 5. 
1.4:4 +ir • '- 

L.  

 CI  
(..) • 

Eit'e 
oal/DIAtia-gzi  

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1 / I. 

Preço 
Orgão Público 

Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 69,99  (on)  

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 69,99 

TOTAL 

R$ 69,99 

Preço 

QUANTIDADE PERCENTUAL 

Data 
Identificação 

Licitação 

RS 69,99  

Média dos Preços Obtidos: R$ 69,99 

Municipio de Capaneina - PR 
Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

CNN:  75.972.760/0001-GO Responsiivel; Felipe Carvalho  Romero  Departamento: Secretario Municipal de Contratações Públicas 

Relatório de otação: cotaylo rápida 79 

Pesquisa realizada em 08/10/2024 15:20:16 

Relatorio gerado no dia 08/10/2024 187.49.133.78) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo - 

usuário para aquele determinado item.  

Conform  Instrução Nortnativa PP 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n 14.133), no Artigo 3', "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: iNC ItMétodo matemático aplicado para a 

definição do valor estimado." 

Item 1: serviço móvel pessoal (smp), com ligações ilimitadas locais (vcl) e de longa distância (vc2 e vc3) , para /fixo ou móvel de qualquer operadora, incluind 

o caixa postal, envio de sms,  roaming  nacional (deslocamento), ferramenta  online  de gerenciamento, paco 

02722566000152- 

1-000048/2024 

CONSORC10 PUBLICO DA REGIAO POLO SUL 

Valor Unitário 

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 69,99  

12/08/2024 
RS 69,99 

Valor Global: R$ 69,99 

Detalhamento dos liens  

item 1: serviço móvel  i  essoal (smp), com ligações ifimitada locais (vc1) e de longa distância (vc2 e vc3), para  Tim.,  ou móvel de qualquer operadora, 

incluindo caixa postal, nvio de sins,  roaming  nacional (deslocamento), ferramenta  online  de gerenciamento, paco 

     

Preço Estimado: RS 9,99  (on) Percentual: Preço Estimado Calculado: R$ 69,99 Média dos Preços Obtidos: R$ 69,90 

Quantidade Descrição Observação 

Unidade serviço móvel pessoal (smp),  corn  liga0es ilimitadas locais (vc1) e de longa distância (vc2 e vc3), para /]fixo ou móvel de qualquer operadora, 

incluindo caixa postal, envio de sins,  roaming  nacional (deslocamento), ferramenta  online  de gerenciamento, pacote de dados com no mínimo d 

e 12 gb.  corn  fornecimento de  chip  

Relatório gerado no dia 08/10/2024 15:20:53 (IP: 187.49.135.78) 
Código ValidaçAo: IgfhtuDdanMJDIOtnC6cgQdC9Tx1hvAhvIqKs%2b1fSZwqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.banccdeprecos.com.br/CeniticadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgQdC9Tx1hvAhvIqKs%252b1fSZwqHU8nPtm6WA%253d%253d  1 / 3 



Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço }6-70,00 

Valor corrigido em -0,02% pelo índice IPC.A. (Dam de atualização: 23/09/2024) IC5 69,99  

Inc.  H  Art.  5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ri" 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 08/10/2023 h 08/.10/2024; Palavra Chave: SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP); Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão: CONSORCIO  PUBLIC()  DA REG IAO POLO SUL Data: 12/08/2024 13:46 

Objeto: Contratação de Serviço Móvel Pessoal — SMP (móvel-móvel, móvel-fixo e dados) nas Modalidade: Dispensa 

modalidades local, longa distância nacional (LDN), conforme condkaes, quantidades e SRP: NÃO 
exigências estabelecidas neste instrumento. Identificação: 02722566000152-1-000048/2024 

Lote/item: 1/3 

Ata:  N/A  

Homologação: 09/08/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade:  60  

Unidade:  MPS 

UP: ES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

02.558.157/0001-62 TELEFONICA BRASIL S.A. R$ 70,00 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 
(11) 3430-0000  

Email: 
ana.fcosta@telefonica.com  

Relatório gerado no dia 08/10/2024 15:20:53 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgQdC9Tx1hvAhvIgKs%2b1fSZwgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgQdC9Tx1hvAhvIgKs./0252b1fSZwqHU8nPtm6WA%253d%253d  2 / 3 

Descrição: SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP), COM LIGAÇÕES ILIMITADAS LOCAIS 

(VC1) E DE LONGA DISTANCIA (VC2 E VC3), PARA /FIXO OU MÓVEL DE 

QUALQUER OPERADORA, INCLUINDO CAIXA POSTAL, ENVIO DE SMS,  

ROAMING  NACIONAL (DESLOCAMENTO), FERRAMENTA  ONLINE  DE 

GERENCIAMENTO, PACO - SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP), COM 

LIGAÇÕES ILIMITADAS LOCAIS  (VC  I) E DE LONGA DISTANCIA (VC2 E VC3), 

PARA /IFIXO OU MÓVEL DE QUALQUER OPERADORA, INCLUINDO CAIXA 

POSTAL, ENVIO DE SMS,  ROAMING  NACIONAL (DESLOCAMENTO), 

FERRAMENTA  ONLINE  DE GERENCIAMENTO, PACOTE DE DADOS COM NO 

MÍNIMO DE 12 GB. COM  FORNECIMENTO DE  CHIP  



Extrato de  font  es utilizadas neste relatório 

..ATENÇAO O Banco de Preços é uma soltiçao tecnolrigica que atende aos parkimetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 
Normativas, Regulanteruos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais. complementares e  sites  
de domínio amplo. o sistema n4o é considerado nina fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, igil e 

eficaz.. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

       

— 
Data: 08/10/2024 15:20:34 

Acessar a  fonte  Awl  
1 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

Intps://www.gov.br/pncp/pt-br  

       

Relatório gerado no dia 08/10/2024 15:20:53 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validacac : IgfhtuDganMJD1OtnC6cgQdC9Tx1hvAhvIqKs%2b1fSZwq1-1U8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgQdC9Tx1hvAhvIgKs%252b1fSZwq1-1U8nPtm6WA%253d%253d  3 / 3 



Plano Sem Valor do Plano Com 

Desconto Desconto Mensal Desconto 

Total do Desconto 

por 12 Meses 
TIM  CONTROLE  

?:TI M  

REGULAMENTO DESCONTO  TIM  CONTROLE 12 (DOZE) MESES 

A utilização da Promoção "Desconto  TIM  CONTROLE 12 (doze) meses" implica na aceitação total e 
irrestrita a este Regulamento, aos Regulamentos das ofertas  TIM  CONTROLE e ao Contrato de 
Permanência. 

1. ELEGIBILIDADE: 
"Desconto  TIM  CONTROLE 12 (doze) meses" é uma Promoção da  TIM  válida para Clientes pessoa física 
que cumpram aos seguintes critérios de elegibilidade: 

• Contratar ou já estar ativo no  TIM  CONTROLE em alguma das Ofertas:  TIM  CONTROLE,  TIM  
CONTROLE  PLUS  e  TIM  CONTROLE  PREMIUM;  

• E3tar com  status  ativo e adimplente; 
• Não receber outros descontos em serviços  TIM;  
• Não ter outro Contrato de Permanência de Serviço em andamento; 
• Aceitar os termos deste Regulamento e do Contrato de Permanência de 12 meses, 
• Qualquer evento de migração ou cancelamento acarretará na perda de elegibilidade ao 

d2sconto concedido na última fatura do plano cujo desconto era aplicado. 

2. ABRANGÊNCIA: 
Este regulamento é válido para todo o Brasil. 

3. PROMOÇÃO: 
3.1 Com a Promoção "Desconto  TIM  CONTROLE 12 (doze) meses" o Cliente receberá um desconto mensal 
em sua fOtura durante o período aplicado. Após esse período, o desconto deixará de ser concedido 
automaticamente, retornando ao valor integral do plano. 

3.2 0 valor do desconto mensal ocorrerá de acordo com o plano, conforme tabelas abaixo para a vigência 
de 12 (do:!e) meses: 

BR: 

TIM Co r  trole R$ 82,99 R$ 25,00 R$ 57,99 R$ 300,00 

TIM Cortrole Plus R$ 96,99 R$ 27,00 R$ 69,99 R$ 324,00 

TIM Cortrole Premium R$ 116,99 R$ 27,00 R$ 89,99 R$ 324,00 

3.3 0 desconto deixará de ser concedido caso o Cliente migre para uma Oferta não elegível a essa 
Promoção. 

4. Obrigação de Permanência: 
4.1 0 cliente que aderir a Promoção aceita os termos do Contrato de Permanência, e deverá cumprir 
o pra2:o de permanência de 12 meses no plano/oferta contratado no momento da adesão 
Promoção. 

4.1.1 Caso o cliente faça cancelamento voluntário, seja cancelado por inadimplência, faça a 
miaração para ofertas não elegíveis ou para pianos inferiores, ainda que elegíveis  CI  essa 
Promoção, durante o prazo de permanência, estará sujeito ao pagamento de multa, de acordo  
corn  a tabela do presente Regulamento e do respectivo Contrato de Permanência. 
4.:..2 Caso o cliente faça migração para pianos superiores elegíveis a essa Promoção durante o 

prazo de permanência, o desconto será levado para o próximo plano contratado juntamente com 
a obrigação de permanência do plano anterior até o fim da vigência do prazo de permanência. Ou 

Cl d aria) owavidsioxl b o 



seja, passa a usufruir do desconto associado ao novo plano com o mesmo número de parcelas 

restantes (continuidade da fidelização corrente). 
4.2. Em caso de não cumprimento do prazo de permanência, conforme descrito no item 4.1.1, o cliente 
estará sujeito ao pagamento de multa proporcional ao tempo remanescente para o fim do prazo de 

permanência e ao valor do beneficio concedido, conforme tabela a seguir, que será cobrada através 

de fatura  TIM  emitida para o cliente: 

R$ 300,00 R$ 324,00 

R$ 288,00 R$ 312,00 

R$ 288,00 R$ 312,00 

R$ 264,00 R$ 286,00 

R$ 240,00 R$ 260,00 _ 
R$ 216,00 R$ 234,00 

R$ 192,00 R$ 208,00 

R$ 168,00 R$ 182,00 

R$ 144,00 R$ 156,00 

R$ 120,00 R$ 130,00 

R$ 96,00 R$ 104,00 

R$ 72,00 R$ 78,00 
- 

R$ 48,00 R$ 52,00 

R$ 24,00 R$ 26,00 

R$ R$ 

Valor do Beneficio / ano 

Multa (Total) 

Multa para cancelamento no 1° mês 

I Multa para cancelamento no 22 mês 

Multa para cancelamento no 32  mês 

Multa para cancelamento no 42 mês 

Multa para cancelamento no 52  mês 

Multa para cancelamento no 62  mês 

Multa para cancelamento no 72  mês 

Multa para cancelamento no 82 mês 

Multa para cancelamento no 92  mês 

Multa para cancelamento no 102  mês 

Multa para cancelamento no 112  mês 

Multa para cancelamento no 122  mês 

Multa para cancelamento no 13° mês 

Valor do Beneficio / mês R$ 25,00 R$ 27,00 

4.3. Em caso de inadimplência, durante o período em que o cliente estiver inadimplente, o cliente 

deixará de receber o desconto concedido. Quando ocorrer a regularização, o desconto voltará a ser 
concedido até o final do período de vigência e, para efeitos de permanência no plano, durante o 
período em que o cliente ficar inadimplente o período de permanência permanece suspenso, 
retornando a contagem após a regularização dos pagamentos. 

5. ADESÃO: 
0 cliente que cumprir os critérios de elegibilidade poderá fazer a adesão à Promoção através do "144 
até 31/10/2024. 

6. CANCELAMENTO: 
0 desconto está diretamente ligado a permanência no plano/oferta contratado no momento de 

adesão pelo período de 12 meses. Ou seja, caso o cliente faça qualquer alteração no plano/oferta 
contratado citado no item 4, ou ainda cancelamento voluntário, ou seja cancelado por inadimplência, 
perderá o desconto e estará sujeito ao pagamento de multa. 

7. REGRAS GERAIS: 
7..1. 0 presente regulamento poderá ser alterado ou substituído, a critério da  TIM,  atingindo todos 

os participantes da Promoção mediante comunicação prévia, de acordo com a 
Regulamentação vigente. 
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::TIM 
7..2. Caso a  TIM  identifique irregularidades na utilização da Promoção ou não cumprimento dos 

termos e condições deste regulamento, a  TIM  se reserva o direito de suspender a utilização 
do acesso movel e cancelar a Promoção. 

7..3. Na hipótese de ocorrência de fato superveniente que exceda à vontade da  TIM,  tal como, 
majoração de tributos inerentes  el  atividade de telecomunicações ou qualquer outro que 
incida sobre a atividade comercial por ela exercida, alteração dos preços de tarifas 
telefônicas pela Autoridade Federal competente, mudança na  politico  econômica, ou 
qualquer fato que torne excessivamente onerosa a Promoção, poderá a  TIM,  mediante 
publicação em periódico de grande circulação, revogar a presente Promoção. 

7..4. TIM  se reserva o direito de cancelar a presente Promoção e os benefícios nela dispostos, 
caso ocorra uso indevido da Promoção concedida. 

7..5. Para efeitos dessa Promoção, considera-se uso indevido, utilizações da presente Promoção 
para: 

7.5.1. Comercialização de minutos/serviços ou utilização dos Torpedos com finalidade comercial, 
destinados à obtenção de lucro por parte do cliente; 

7.5.2. Práticas que desrespeitem a lei, a moral e os bons costumes, tais como prejudicar 
membros da comunidade, obter acesso e informações de terceiros; 

7.5.3. Envio de Torpedos promocionais através de máquinas, computadores ou outro dispositivo 
que não seja o aparelho celular do cliente; 

7.5.4. Envio de Torpedos promocionais indesejados classificados como SPAM. 
7.5.5. Utilização de equipamentos como  GSM Box, Black Box  e equipamentos similares; 
7.5.6. Uso estático (sem mobilidade) do aparelho; 

Desbalanceamento do tráfego sainte/entrante, com utilização com 60% do trafego 
originado pelo Cliente e recebimento de ligações em proporção inferior a 33% do volume 
originado, por mês; 

7.5.8. Utilização do beneficio para realização de conferências, ou seja, não esta permitido a 
realização de chamadas (local e longa distância nacional, com o  cod  41) para diferentes 
números de qualquer operadora simultaneamente; 
Utilização do beneficio para uso que não seja de pessoa para pessoa (P2P), 
não sendo permitida a utilização para serviços de Sala de Conversação, 
Teleamizade, Telesexo e similares. 

Para mais informações, consulte tim.com.br  ou ligue "144 do seu  TIM  ou 1056 de qualquer telefone. 
Deficientes auditivos e de fala devem acessar o  site  https://www.tim.com.bripara-voce/atendimento/fale- 

conosco/central-libras.. 
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VALOR 

PROMOCIONAL DO 
PLANO POR  Alt  12 

MESES 

CLARO  MIX 
CONTROLE4 

NAVEGAÇÃO 

PROMOCIONAL DA 
¡OFERTA CLARO  MIX  

CONTROLE+ 

 

VALOR 

PROMOCIONAL 
DA NAVEGAÇÃO 
NO APLICATIVO 

    

NAVEGAÇÃO 
ILIMITADA NO 

TIKTOK 

R$ 20,00 
Controle+ 10G B 

C/ TikTok 
R$ 54,90  

REGULAMENTO DA PROMOÇÃO 
"BÔNUS  INTERNET  + VALORES PROMOCIONAIS - CLARO CONTROLE+" 

   

0 presente REGULAMENTO é parte integrante do Contrato de Prestação do Serviço Móvel Pessoal da 

CLARO e dos Sumários e Termos e Condições de Uso dos Planos Claro Controle em vigor e tem a 

finalidade de registrar as características da Promoção "BÔNUS  INTERNET+  VALORES 

PROMOCIONAIS — CLARO CONTROLE+"  e regular as relações entre a CLARO S.A., CNPJ/MF n°. 

40.432.544/00Y1-47, com sede em São Paulo - SP, na Rua  Henri  Dunant 780, doravante denominada 

CLARO e o CLIENTE que adquirir estes Planos com a referida Promoção, doravante denominado 

simplesmente USUÁRIO. O USUÁRIO esta ciente e concorda que ao prosseguir com a contratação 

estará declarando que consultou previamente as tecnologias disponíveis para a localidade que 

intenciona usufruir dos serviços e o mapa de cobertura dos serviços Claro em 

https://wvvw.claro.com.br/mapa-de-cobertura,  bem como que esta atende as suas expectativas 

quanto ao serviço contratado, concordando com todas as disposições constantes deste, declarando ter 

lido e compreendido o mesmo em todos os seus termos e se obrigando a cumprir todas as disposições 

Esta Promoção é cumulativa com a Oferta Claro  Mix  dos Planos elegíveis, na modalidade Controle 

t Tradicional e Controle Fácil. Esta Oferta não é cumulativa com outras Ofertas disponíveis para o Plano 

elegível, ou seja, não haverá cumulatividade de bônus decorrentes de outras ofertas, salvo se expresso 

de outra forma no presente regulamento. 

1. VALORES APLICÁVEIS, COM E SEM PROMOÇÃO E REGRAS GERAIS DA OFERTA  

1.1 Os valores aplicáveis aos Planos elegiveis são os mesmos da Oferta constante do Sumário e 

Termos e Condições de Uso do Plano "CLARO CONTROLE+", salvo em relação ao Plano abaixo 

especificado para o qual o USUÁRIO poderá usufruir do valor promocional indicado, na modalidade 

Controle Tradicional ou Controle Fácil', pelo período de ate 12 (DOZE) MESES: 

VALOR FINAL 
DESTA OFERTA 

POR  Alt  12 
MESES2  

R$ 74,90 

1.1.1 Os valores promocionais acima poderão sofrer alterações em caso de alteração dos valores 

promocionais do Plano durante a fruição desta oferta, na forma do Sumário e Termos e Condições de 
Uso, sendo martido, proporcionalmente, o desconto ora ofertado até a finalização do prazo de12 (doze) 

meses desta oferta. 

1.1.2 Os valores promocionais acima são aplicáveis aos clientes que aderirem a esta oferta com a 

contratação do  COMBO  MULTI. 

Esta oferta não esta disponível para clientes Claro Controle  Flex.  

2  No caso de cadastramento em débito automático o valor cobrado para esta oferta  sera  reduzido em R$ 5,00 (cinco reais). 



REGULAMENTO DA PROMOÇÃO 

"BÔNUS  INTERNET  + VALORES PROMOCIONAIS - CLARO CONTROLE+" 

1.2 Os valores aplicáveis são os mesmos da Promoção "CLARO CONTROLE+" do Plano elegível a esta 

oferta. A presente Promoção concede tão somente uma bonificação para uso da internet para os Planos 

elegíveis, com fatura (Controle Tradicional e Controle Fácil), na forma abaixo, pelo período de ATE 12 

(DOZE) MESES: 

PLANO CLARO CONTROLE COM OFERTA CLARO  MIX  

CONTROLE + 

BÔNUS  INTERNET  2023 
POR  Alt  12 

(DOZE)MESES 

CONTROLE+ 8GB +7GB 

CONTROLE+ 10G133  +10GB 

CONTROLE+ 10GB COM NAVEGAÇÃO PROMOCIONAL 
TIKTOK 

+15GB 

1.2.1 Clientes  COMBO  MULTI são elegíveis a esta oferta e receberão os benefícios da bonificação  
COMBO  MULTI incidente sobre a franquia original do Plano, sendo posteriormente somado os bônus 410 

desta Oferta. Ao final do prazo de concessão desta oferta, o USUÁRIO volta, automaticamente, a 

usufruir apenas dos benefícios da oferta  COMBO  MULTI, se o mesmo ainda estiver com os serviços 

ativos nas configurações elegíveis. 

1.2.2 Eventuais outras bonificações previstas na oferta CLARO  MIX  CONTROLE+ serão concedidas 

normalmente, conforme previsto no Sumário e Termos e Condições de Uso do Plano. 

1.2.3 Qualquer liberalidade na ampliação do prazo de utilização dos bônus de internet concedidos não 

será considerada novação. 

1.2.4 A franquia e os bônus concedidos não são cumulativos para os meses subsequentes, sendo 

zerados com o fim do ciclo de faturamento correspondente. 

1.2.5 Os bônus concedidos como beneficio serão consumidos antes da franquia contratada. • 
1.2.6 Após o consumo da franquia do plano e de eventual bônus concedido, o serviço é interrompido 

até que sejam adquiridos pacotes adicionais ou iniciado novo ciclo de faturamento. 

1.2.7 Os Pianos CLARO CONTROLE+ não permitem a adição de dependentes e, portanto, a franquia e 
bônus decorrentes desta oferta não poderão ser compartilhados. 

1.3 A partir da 13a  fatura/cobrança, o cliente não receberá mais os bônus acima especificados, nem será 
contemplado com o valor promocional previsto no presente documento, voltando a franquia a ser a 

inicialmente contratada, assim como os valores serão aplicados na forma do Sumário e Termos e 

Condições de Uso com os respectivos reajustes ou alterações de valores promocionais vigentes A época. 

1.4 Todos os demais serviços serão prestados conforme contratação realizada pelo USUÁRIO não 

havendo nenhuma bonificação diversa da especificada acima. 

3  Bônus válido também para os demais planos Controle 10GB com assinaturas de aplicativos digitais. 



REGULAMENTO DA PROMOÇÃO 
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1.5  Caso solicite a migração de Plano, o cancelamento da linha móvel (desativação definitiva dos 
serviços da Estação Móvel), a troca de número, alteração da  Area  de registro ou troca de 
Titularidade, o USUÁRIO estará automaticamente desligado da Promoção, deixando de usufruir 
os benefícios decorrentes desta Promoção. 

1.6 Caso o cliente solicite a suspensão voluntária do serviço, a promoção continuará corrente, isto 6, o 

período da promoção e seus benefícios, não serão prorrogados, nem tão pouco interrompidos por este 

motivo, não sendo concedidos cumulativamente após a retomada do serviço. 

1.7 Para a manutenção da Promoção o cliente deverá permanecer adimplente durante todo o 
período promipcional, com pagamento das faturas até a data de seu vencimento, sob pena de 
perder definitivamente todos os benefícios da Promoção. 

1.8 A promoção é limitada a 01 (uma) adesão por CPF para os clientes elegíveis, conforme o 

io  enquadramento. 

1.9 Os clientes elegíveis estão sujeitos a análise, limite e regras de crédito da Claro. 

1.10 Aplica-se a esta promoção as regras de mau uso previstas no Sumário e Termos e Condições de Uso 

do Plano, de modo que a CLARO se reserva o direito de retirar o USUÁRIO da promoção e aplicar as 

penalidades previstas para o caso de violação das disposições deste Regulamento e do Sumário e 

Termos e Condições de Uso do Plano. 

1.11 As velocidades de conexão respeitam o disposto nos Termos e Condições de Uso do Plano ao qual 

este regulamento faz parte e não haverá qualquer responsabilidade da Claro pela eventual interrupção 

na prestação do serviço contratado nas chamadas regiões de sombra, nas quais o serviço oferecido 

poderá ser prejudicado por razões climáticas, geográficas e tecnológicas, nos termos do contrato 

firmado. 

40  1.12 A ativação na Promoção se dal-6 juntamente com a ativação da linha móvel ou, no caso de clientes 

da base, em ate 24 (vinte e quatro) horas a contar da adesão a oferta, dentro do período de adesão 

previsto. 

2. PERÍODO PROMOCIONAL 

2.1 As condições promocionais dispostas no presente documento são válidas para contratações 

realizadas a partir de 15 de DEZEMBRO de 2023 até 28 de JANEIRO de 2024. 

2.2 As condições promocionais dispostas no presente documento poderão  softer  alteração, bem como 

poderão ser suspensas e/ou encerradas, a qualquer tempo, para novas contratações, bem como, 

mediante prévio aviso com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias para os clientes já ativos na Oferta, 

nos termos do  Art.  52 da Resolução n° 632/2014 da Anatel, respeitados os valores máximos vigentes 

(sem promoção). 

2.2.1 Após o  period°  de concessão máximo de concessão do beneficio, ou seja, até 12 (doze) meses, 
a oferta poderá ser encerrada a qualquer tempo, sem que constitua qualquer direito ao usuário 



REGULAMENTO DA PROMOÇÃO 
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dos pianos elegíveis a manutenção da oferta promocional constante do presente regulamento 

promocional. 

2.2.2 Apenas os clientes elegíveis que aderirem à promoção no prazo acima e se mantiverem no 

Plano Contratado ou realizarem  upgrade  para Plano elegível no período de adesão a oferta e 

cumprindo o disposto no presente Regulamento e nos demais documentos relacionados ao 

serviço contratado é que permanecerão usufruindo do beneficio promocional enquanto estiver 

vigente. 

3. ELEGIBILIDADE 

3.1 A Promoção nas condições deste Regulamento é válida em todo território nacional, na  area  de 

atuação da CLARO, dentro de sua  area  de cobertura, para os clientes elegíveis. 

3.2 São elegíveis aos benefícios dispostos no presente Regulamento os clientes pessoa física novos ou 

da base, que ativarem, no período de vigência, a Oferta CLARO  MIX  CONTROLE+ nas franquias 

elegíveis, com ou sem aquisição de aparelho, e desde que não tenham usufruido do mesmo beneficio 

de bonificação de internet anteriormente. 

3.2.1 Clientes de outros Planos ou outras franquias não previstas no presente regulamento e, ainda, 

USUÁRIOS que já usufruiram de benefícios nos mesmos termos dispostos no presente documento, 

não são elegíveis a esta Promoção e não poderão usufruir dos benefícios aqui dispostos. 

3.2.2 0 USUARIO da base que aderir a presente promoção através de migração do Plano de Serviço  

( downgrade  ou  upgrade)  perderá os benefícios decorrentes da oferta anterior contratada, estando 

sujeito a cobrança de multa proporcional, na hipótese de ainda estar em período de carência. 

3.3 Clientes da Base que aderirem a esta promoção estarão automaticamente desligados de 

eventual promoção anterior ainda em curso, perdendo todos os benefícios desta, incluindo, mas 

não se limitando a eventuais bônus acumulados, não havendo possibilidade de retorno, ficando 

sujeitos a essa nova promoção nos termos do regulamento. 

3.4 Para aderir a esta oferta o cliente da base não poderá estar no curso de permanência  minima  

relacionada a ativação inicial de sua linha ou promoção anterior. Se decidir por aderir a nova 

oferta deverá  guitar  os valores correspondentes ao período não cumprido do contrato anterior. 

3.5 A promoção não é destinada a Clientes Corporativos (pessoa jurídica), cujo o titular é um CNPJ 

e não é válida para: (i) para Clientes que não se enquadrarem nas hipóteses acima previstas e/ou 

que habilitarem a linha em Plano diverso do previsto neste Regulamento; e  (ii)  para clientes que 

realizarem simples migração de plano, sem nova fidelização. 

4. PRAZO DE PERMANÊNCIA MÍNIMA E MULTA POR RESCISÃO ANTECIPADA 

4.1 Ao contratar o Plano elegível com a oferta descrita no presente documento, o USUÁRIO esta ciente 

e de acordo com a permanência  minima  de 12 (doze) meses, e  corn  o valor da multa aplicável em caso 

de rescisão antecipada especificado no Termo de Adesão no valor de R$ 140,00 (cento e quarenta e 

quatro reais). A referida multa poderá ser adicionada de outras penalidades, a serem aplicadas 



REGULAMENTO DA PROMOÇÃO 
"BÔNUS  INTERNET  + VALORES PROMOCIONAIS - CLARO CONTROLE+" 

cumulativamente, decorrentes de aquisição de equipamentos com desconto ou outros benefícios 

incidentes sobre o serviço, incluindo a multa correspondente a oferta do Plano de Serviço descrita do 
Sumário. 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. Os beneficias concedidos aos clientes que aderirem a esta promoção são pessoais e intransferíveis. 

5.2. A adesão à promoção implica na aceitação total das condições e normas descritas neste 

Regulamento, das políticas e procedimentos da CLARO, assim como das disposições constantes no 
Contrato de Prestação de Serviço Móvel Pessoal da CLARO e seus anexos. 

5.3. Na hipótese de ocorrência de fato superveniente, que exceda â vontade da CLARO, tal como, 

majoração de tributos inerentes â atividade de telecomunicações ou qualquer outro que incida sobre a  
di  atividade comercial por ela exercida, alteração dos preços e tarifas pela prestação do serviço pela 

Autoridade Federal competente, mudança na política econômica, ou qualquer fato que torne 

excessivamente onerosa a Promoção, permitirá, pela CLARO a revogação da presente Promoção. 

5.4. 0 presente regulamento poderá ter suas condições e/ou mecânica alterada, a qualquer tempo, a 

exclusivo critério da Claro, e estas alterações alcançarão adesões passadas desde que estejam nesta 

promoção, mediante comunicação prévia nos termos da regulamentação da Anatel em vigor. 

5.5 Ao aderir à promoção, o cliente poderá optar por receber comunicações de cunho publicitário, seja 

via SMS, Voicer ou mesmo contato ativo. Caso  ten  ha optado por este recebimento, poderá realizar o 

cancelamento, a qualquer tempo, através do Atendimento 1052. 

5.6 Na hipótese de assinante não utilizar adequadamente o serviço de telecomunicações ora 

contratado, conforme preceitos contidos na regulamentação pertinente ou no caso de 

desenvolvimento de atividades de telecomunicações sem a necessária autorização expedida pela 

• 
Anatel, a CLARO está autorizada a, de forma imediata e independente de notificação ao assinante, 

tomar as seguintes providências: (i) Apresentar denúncia à Anatel, para as providências cabíveis;  (ii)  

Tomar sem efeito os descontos, promoções e vantagens concedidos na forma deste Regulamento; ou, 

ainda, rescindir o Contrato imediatamente, devendo o USUÁRIO, nessa hipótese, efetuar os 

pagamentos devidos pela utilização do serviço, inclusive, eventual multa prevista na tabela acima, 

conforme a situação existente. 

5.70 USUÁRIO declara-se ciente de que o desenvolvimento de atividades de telecomunicações sem a 

necessária autorização expedida pela Anatel constitui crime previsto no  art.  183, da Lei 9.472/97. 

6. FORO 

6.1 0 presente Regulamento encontra-se no  site  www.claro.com.br  na página da oferta e obriga 

herdeiros e/ou sucessores, sendo eleito o foro do domicilio do Cliente participante da promoção como 

o único competente para dirimir qualquer questão oriunda deste Regulamento, com exclusão a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 



* C claro.com.bricelularicontrole 

Irm larx) TM  A  Comp. Pub'tcas 12) Consuft.a.  CE15 - Port.  ou  Cettidlo impfoh* J rtglio Impedore Cerbontio Impertirne. g2 Capanema S.fte Gmaa Pa#iciPrecc PVT 411 Consulta  ChM) Consulta  ()Rotes Es... 

rialF111,3 11,11C-LCIUlal liell Mal Ur 

Mats Internet.  whatsApp Ilimitado. franquia extra para  apps  de redes  socials,  youtube e ligaçbes ilimitadas 

23GB 30GB 

Incluso franquia Incluso franquia para 
exclusiva para YouTube redes  socials  e  videos  

R$ 54,90 /mês R$ 64,90 /mês 

Contratar Contratar 

Franquia exclusiva para Franquia Redes  Socials  e 

YouTube videos  

Detalhes do plano 3 Detalhes do piano 

30GB  Gaming  

Incluso franquia para 
redes sociais e  videos  

R$ 74,90 /mês 

Contratar 

Franquia Redes Sociais e  

videos  

3 Detalhes do piano 

Serviços digitais da Serviços digitais da Serviços digitais da 

oferta oferta oferta 

O Oferta sem fidelidade O Oferta sem fidelidade > O Oferta sem fidelidade 

Mais detalhes 

Beneficios dos planos 

e 2GB de bônus para cliente Claro  pay  

Regulamentos 
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C t: claro.com.bricetular/controle  

Mass  detalhes 

Beneficios dos pianos 

Benefícios validos para todos os pianos Controle: 

WhatsApp ilimitado: som ligaçâo de voz e  videos  sem descontar da sua franquia, enquanto sua franquia principal estiver ativa. Fique sempre 

conectacia com os amigos e farnilia O beneficio não contempla a função acesso a  links  

Ligações ilimitadas cara qualquer operadora usando o 21 Na Claro, as ligações são ilimitadas para fixo e celular de qualquer operadora do Brasil. 

incluindo celulares Clara e telefone fixo Claro e Claro  net  fone, usando o 21. Tarnbem  tern  ligações ilimitadas para nurrieros especiais (exceto 0300 e 

0500) e numeros de três digitas  

Roaming  Nacional com isenção das chamadas recebidas em viagem (fora do seu Estado), elas não serão cobradas e nem descontadas CIO seu piano 

Nao rd cu1t0:3 extras em  roaming  nacional na  area  de cobertura da Claro. 

SMS ilimitado. 

Aplicativos com assinaturas inclusas em sua oferta: 
• Skeelo" um novo eBook por més, entre os  mats  vendidos cias livrarias, para você ler quando e onde quiser 

Claro banca  premium:  Com diversas revistas e jornais com conteúdos para toda sua far:lilt& separados por categorias que facilitam sua 

navegaga.: 

Aplicativo promocional com assinatura inclusa em sua oferta: 

Claro  video:  O acessc aos filmes e series do Claro  video  pode  set  realizado pelo aalicativo ou  site  do serviço e ainda atravês do aplicativo do 

CLARO TV+ onde o conteúdo Claro  video  estani liberado. Esta oferta não inclui a gratuidade de navegação e assinatura mensal, e havera consumo de 

dados da franquia do plano no acesso ao aplicativo 

• 2GB de  bonus  para cliente Claro  pay  

Regulamentos 

 

Claro Multi 
500  Mega  +  Controle 
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Válido para todos os pianos Controle: 
Codigo do plano na Anatel 210 

Os preços podem variar conforme a forma de pagamento e opção de fidelização O bónus de portabilidade é válido por 12 meses 0 cliente que 
aderir a promoção  corn  permanencia  minima  de 12 meses recebera o beneficio para acesso ilimitado aos aplicativos digitais de acordo  corn  o plano 
contratado. Whatsapp, mobilidade e redes sociais Este beneficio no e valido para oferta sem permanência A multa de permanência  minima  é de 
RS120.00,  ern  caso de  downgrade  de plano Ou cancelamento antes de 12 meses de permanência,  sera  cobrada multa proporcional ao tempo restante 
de permanência Exemplo RS10,00 x 12 meses (permanência) = R$120,00 divide-se por 365 dias = RS 0,32 por dia. multiplica-se pelos dias que faltam 
para completar os 12 meses da fidelidade do plano contratado. 

A velocidade de navegação a que o cliente  paten)  ter acesso, dependera  (la  tecnologia disponivel na localidade (26.3G ou 46) e respectiva 
cobertura, alem do aparelho ilidiZariCi pelo cliente para acesso a interne. 

Tecnologia  4GMax 
-  Velocidade  Maxima de Download/Upload ate 5Mbps/ 512Kbps 
-  Velocidade  Media de Download,  Upload 2Mbps 
-  velocidade  Minima 128 Kbps  

Tecnologia 3GMax 
- Velocidade  Maxima  de Download/Upload ate 1Mbps/ 128Kbps 
- Velocidade Media de Download/Upload-  650 Kbps 
• Velocidade  Minima  128 Kbps 

Tecnologia 26 
- Velocidade  Maxima  de Download/upload ate 60Mbps/ 16Kbps 
• Velocidade Media de  Download Upload  12 Kbps 
• Velocidade  Minima  8 Kbps 
./ Depois de atingir a franquia de dados contratada, o usuario tera a navegação interrompida ate a próxima renovação de franquia, caso deseje. 
poderá contratar pacote adicional através do SMS 418 ou acessancio  web  wwwn_oto.haclaro.com,br ou pelo  APP  Minha Claro 

Estão inclusas na franquia de ligações ilimitadas as ligações para números especiais e tri-digdo 
Não estão inclusas na franquia de ligações ilimitadas as ligações DIX em  roaming  nacional atraves de outra Operadora e/ ou  ern roaming  

internacional, bem como as ligações realizadas para serviços de repasses financeiros ou promoções. tais como  chat  amizade, concurso e promoções 
comerciais, como Secretária Clara, serviços de atendimento. 0300. 0500, dentre outras Para realizar estas ligações e necessário a utilização oe 

recarga. 
Fora da  Area  de cobertura da Clara para efetuar ligações, receber ligações a cobrar. enviar SMS e utilizar a  Internet sera  necessario a utilização de 
recarga 

Para consultar a cobertura dos serviços moveis da Clara acesse o mappodesob,egura 

Beneficios dos pianos 

• 2G8 de  bonus  para cliente Claro  pay  



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação 
do seguinte objeto: SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL — SMP, NAS 
MODALIDADES LOCAL (VC1) E DE LONGA DISTANCIA NACIONAL (VC2 E VC3) E 
FORNECIMENTO DE CARTA() SIM, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 30 de outubro de 2024. 

ia riger Beéketagiihi 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe 'do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL — SMP, NAS MODALIDADES 
LOCAL (VC1) E DE LONGA DISTANCIA NACIONAL (VC2 E VC3) E FORNECIMENTO 
DE CARTA() SIM, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Constam dos autos os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelo Sr. Gabriel 
Julio Alexandre Schuingel, bem como vai em anexo o orçamento definitivo do presente 
processo de contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 30 de outubro de 2024. 

a
VOX ) 

Fabiana  Schulz  Pachl  
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.gov.br  



LJ Pact,LQAD 
Fabiana  Schulz RaiIha  

ORÇAMENTO DEFINITIVO 

SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL — SMP, NAS MODALIDADES LOCAL (VC1) E DE LONGA 
DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3) E FORNECIMENTO DE CARTÃO SIM, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item 

Código 
do 

Produto 
/Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
. 

Unidade  
Preço 

Maximo 
Unitário 

Preço 
Maximo  
Total 

1 69437 

ASSINATURA MENSAL DE SERVIÇO MOVEL 
PESSOAL (SMP), COM PLANO DE VOZ 
ILIMITADO NAS MODALIDADES LOCAL (VC1), 
LONGA DISTANCIA (VC2 E VC3) E 
FORNECIMENTO DE  CHIPS  (SIM  CARDS).  

840  UN  R$ 61,94 R$ 52.029,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 52.029,60 

Certifico que confeccionei a pl do orçamento definitivo com os dados enviados pela secretaria demandante. 

Assessora de SELOG 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE 

AMPERNET 
TELECOM  

EAI 
CONTRATO 
N° 15/2024- 

CEASA 

BANCO 
DE  

PREÇOS 
TIM  CLARO 

PREÇO  
•  

MEDIO 

RS 58,00 R$ 55,90 RS 49,90 R$ 69,99 RS 82,99 R$ 54,90 RS 61,94 
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DESPACHO INICIAL 

Ao(A) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL — SMP, NAS MODALIDADES 
LOCAL (VC1) E DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3) E FORNECIMENTO 
DE CARTA() SIM, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação à Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 09 de outubro de 2024. 

ose  la  Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL — SMP, NAS 
MODALIDADES LOCAL (VC1) E DE LONGA DISTANCIA NACIONAL (VC2 E VC3) 
E FORNECIMENTO DE CARTA() SIM, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

Em atenção a solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações 
Públicas acerca da existência de dotacão(ifies) orçamentária(s)  para a contratação do objeto 
acima referido, informamos que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento  sera  
efetuado por intermédio da(s) Dotação(ões) Orçamentaria(s) abaixo descrita(s): 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 570 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 580 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no 
momento da formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou pela etapa de 
empenho. 

Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a 
análise da disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigação fica 
reservada as etapas da despesa acima elencadas, consoante disposto no caput do  art.  59 da 
Lei 4.320, de 17 de março de 1964, observada a possibilidade de frustração na previsão de 
arrecadação capaz de afetar a cobertura financeira destinada a quitação do contrato. 

Por seu turno, não compete a contabilidade o juizo do mérito da contratação quanto 
análise e determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do Gestor 

Municipal de cada pasta. Dai a imprescindibilidade de planejamento por parte desses 
agentes, a fim de que não contraiam despesas sem a devida cobertura financeira dentro do 
exercício corrente, sob pena de submeter o Fisco a um Déficit Orçamentário e Financeiro. 

Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de 
mesma natureza venha a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver 
limitação de empenho e movimentação financeira para realização das despesas 
correspondentes, por força do § 30  do  art.  9° da Lei 101, de 4 de maio de 2000 (LRF). 

Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados as informações 
apresentadas no processo em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por 
alterações que eventualmente possam ocorrer durante o tramite do certame até a 
formalização da contratação, salvo se as alterações forem formalmente encaminhadas a este 
Departamento em tempo hábil para emissão de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligências posteriores. 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 31 de outubro de 2024. 

M\aV11174  unior  
Contador  

CRC PR 073799/O 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



osélia Kriger  Becker  PagaiIi  
Chefe dck,Qçpartamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL — SMP, NAS 
MODALIDADES LOCAL (VC1) E DE LONGA DISTANCIA NACIONAL (VC2 E 
VC3) E FORNECIMENTO DE CARTÃO SIM, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no 
sistema, conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

1.1. ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração - SECAD 
1.1.2. Órgãos Participantes: Todas as demais secretarias municipais. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL 
PESSOAL — SMP, NAS MODALIDADES LOCAL (VC1) E DE LONGA 
DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3) E FORNECIMENTO DE CARTA() SIM, 
COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 52.029,60 (Cinquenta e Dois Mil, 
Vinte e Nove Reais e Sessenta Centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônico. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.7.1. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de 
Logística e Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 31 de outubro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL — SMP, NAS 
MODALIDADES LOCAL (VC1) E DE LONGA DISTANCIA NACIONAL (VC2 E 
VC3) E FORNECIMENTO DE CARTÃO SIM, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do 
procedimento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem 
necessidade de outros apontamentos ou adaptações por este órgão. 

Além disso, a presente contratação está de acordo com o planejamento estratégico 
das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do 
"Programa Compras Capanema". 

Dessa forma, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Destarte, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, 

para fins de controle prévio da contratação, encaminho os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 31 de outubro de 2024. 

FELIPE Assinado de forma digital 
por FELIPE CARVALHO 

CARVALHO ROMERO 
Dados: 2024.10.31 18:39:21 

ROMERO -0300' 

Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Logística e Contratações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanenia.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral do Município - PGM 

PARECER JURÍDICO N° 273/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG.  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ORG:A0 INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração — SECAD. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Serviços de telefonia móvel pessoal — smp, nas modalidades local (vc1) e de 
longa distância nacional (vc2 e vc3) e fornecimento de cartão sim, processado pelo sistema de registro de preços. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
ELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA. 
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 
2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente 

processo de contratação para fins de controle prévio da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. 
Constam no PA: 

I) Portaria 8.721/2024; 
II) Solicitação de abertura de processo de contratação;  
III) Termo de referencia definitivo; 
IV) Pesquisa de pregos; 
V) Despacho Inicial; 
VI) Termo de juntada; 
VII) Orçamento definitivo; 
VIII) Termo de encaminhamento; 
IX) Parecer contábil; 
X) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 
XI) Despacho final da etapa preliminar, deferindo o prosseguimento do processo de contratação. 
relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1., informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanentaprgov.br Pagina: 1 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral do Município - PGM 

1.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação.  
Coin  relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art.  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico 
preliminar ou com a confecção do termo de referencia, do anteprojeto ou do projeto básico, de 
responsabilidade do órgão público interessado. 

(--)  
Art.  31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o 

remeterá ao Órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio 
eletrônico, e o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para 
o deferimento ou não do prosseguimento do processo de contratação. 

§ 1° Deferido oprosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento: 
I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará 

a pesquisa de  preps  completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme 
o disposto nos artigos 37 a 43 desta Lei; 

- caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal no termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer 
contábil;  

III  - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese 
de licitação, ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, 
observando-se os modelos dos documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Municipio (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no 
processo, este semi encaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

(-)  
Corn  efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento. 
Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.  
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  28 desta Lei, 
sempre que  eve  for elaborado, bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa 
que caracterize o interesse público envolvido; 

- a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referencia, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III  - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que  sera  licitado/contratado, com a 
definição dos critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela 
Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições 
de recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

- o orçamento estimado, com as composições dos  preps  utilizados para sua formação; 
VI - a elaboração do edital de licitação; 
VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 

do edital de licitação; 
VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

jiirma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da 
contratação e a as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
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propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 
regras pertinentes a participação de empresas em consórcio; 

XI- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Pregos, 

bem como de adequação  cis  normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil. 
Com efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister analisar 

o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, sem 

olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TWETP). 
Com relação ao Termo de Referencia (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve  confer  os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

1- os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado  ern  planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos  preps  e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível.  

III  - fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorroga cão; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI- a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e económico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscaliza cão e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  preps;  
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° 0 termo de referencia  clever(' confer  os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
(-) 
§ 3' Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo  sera  

observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração,  coin  o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § -I° deste artigo. 

§ 4' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 3 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral do Município - PGM 

Tendo em vista o disposto no § 6° do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art.  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido  corn  a contratação e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e económica da contrafação, e conterá os seguintes 
elementos: 

I - descrição da necessidade da contrafação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 

(..) 
111 - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 
(••) 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e ci 

assistência técnica, quando for o caso; 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 
(-) 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 

a que se destina. 
Parágrafo único. O ETP  cleverer  conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I, 114 VII, VIII e XIII 

do caput deste artigo. 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 

nos autos ¡era° abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
O teimo de referencia e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, alem das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

2.5.2. Do parcelamento ou  nil()  do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o  art.  53 

da LCM 14/22:  
Art  53. (..) 
§ l'Ara aplicação do principio do parcelamento, referente  cis  compras, deverão ser considerados: 
I - a viabilidade da divisão do  ()New  em lotes; 

- o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas ci economicidade, sempre 
que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

§ 2° Oparcelamento não  sera  adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido;  
III  - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que copõem o objeto da contratação não estio agregados 
em lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor preço por item. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de execução do objeto do 

contratação, na forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 

expressadas no TR. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado. 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

além de haver virias obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais e especificas 

previstas na minuta do instrumento contratual e no Termo de Referencia. 
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2.5.5. Da fiscalização da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de fiscalização da execução 

do objeto do contratação. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 
previstas na minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 

Alem disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 
necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
nos termos do  art.  221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art.  221. (.) 

§ 4' Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função, com assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

(-) 
§ 6° Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 

capacitados e treinados para realizarem as respectivas  fun  coes, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas fisicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercício das 
funções são efetivos, o que, portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do contratação, 

na forma do disposto na minuta do Edital. 
Do mesmo modo, o TR ainda elenca uma série de condições especificas a serem observadas no 

tocante ao recebimento do objeto da contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 

constantes no 'FR. 

2.5.7. Po pagamento. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital. 

2.5.8. Da adequação orçamentária.  
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(ties) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.  
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços.  
Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa 

pesquisa de preços realizada. 
A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 

disposto a pagar pelo objeto da contratação foi a media do preço obtido na pesquisa, realizada com várias 
propostas orçamentárias solicitadas e contratação pública similar. 
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Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto nos §§ 2° e 3° do  art.  38 da LCM 14/22:  
Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 

estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I -- contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ou 
concluidas no período de I (um) ano anterior c) data da pesquisa de  preps,  inclusive mediante sistema de registro 
de pregos, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

VI -pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores Locais 
(CFL), mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de  e-mail  e indicação de prazo para 
a resposta; 

VII -pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (Seis) mesas de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta; 

§ 2" 0 menor prego aferido  na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média ou 
a mediana dos pregos obtidos. 

§ 3' Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos 
incisos do caput deste artigo, a média dos pregos obtidos será a metodologia prioritária para a definição  do valor 
estimado do objeto da contratação. 

Com efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido § 2° e 3°. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.  
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura 
administrativa e a realidade local, notadamente porque foi realizada busca de empresas que atuam com os 
itens objetos do presente certame, por meio de contratações anteriores e de conhecimento da localidade, 
inclusive com empresas locais e regionais. 

Portanto, as metodologias empregadas, acima descritas, estão em, conformidade com o contigo na 
LCM 14/22, especialmente o  art.  5°, inciso  III  e o  art.  38, § 2° e 3°. 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de pregos. 
No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de pregos. 0 caso é 

mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  

Art.  53. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
(..) II - processamento por meio de sistema de registro de pregos, quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o  art.  3°:  

Art.  3" 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente,  en:  especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;  
ii  - quando for conveniente a aquisição de bens  coin  previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa; 

111 - quando for conveniente para atendimento a niais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 
compras centralizadas;  

iv-  
- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 
Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 

adoção do SRP, notadamente o incisos I,  III  e V supramencionados. 
Alem disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos confeccionados 

pela PGM, indicam as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para esta 
contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência e 
adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do  art.  292 da LCM. 

2.5.13. Da indicação de vigência da contratagio. 
A ata de registro de pregos possuirá a vigência inicial de 1 (um) ano, permitida a sua prorrogação 

por igual período, bem como a conversão da ata de registro de pregos em contrato administrativo, nos 
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termos do  art.  119 da LCM 14/22, como indicado no TR, estando de acordo com as disposições legais que 
regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

2.5.14. Das garantias.  
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15.  pas  sanções administrativas.  
Não consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação.  
Ern  qualquer contratação pública exige-se do(s) flituro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos 'A habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no 'TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira e 
de qualificação técnica. 

2.5.17. Da apresentação de amostras.  
No caso em mesa, não  hi  exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor, o que não 

impedirá a avaliação da qualidade dos produtos/equipamentos utilizados. 
Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-

se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o TR atende de maneira 
suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Edital.  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM 4.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 

desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 
que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificavies usuais de mercado. 

Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  60, inc. XXIX, como "modalidade 
de licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 
o de menor preço ou o de maior desconlo". 

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital;  
(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
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Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vêm sendo 
considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
ci pregão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de: 
I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 

- de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" 
do inciso II do caput do  art.  60 desta Lei. 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no TR, infere-se a 
regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não  hi  necessidade de maiores 

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
0 presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor prego por item. 

2.6.5. Da participação no certame. 
Foi indicado pelo Agente de Contratação a opção pela participação "ampla concorrência". 

2.6.6. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
0 tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato. 
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as clausulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações, 
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a221  (la  LCM 14/22. 

2.9. Recomendações, 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em  rail()  de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei IV 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com "Versão LCM 4.24", disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 5 de dezembro de 2024. 

Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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EDITAL DO PREGÃO N° 58/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-
60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  torna pública a realização 
deste processo de contratação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORG AO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração-SECAD. 
1.1.2. Órgão(s) Participante(s): Demais Secretarias da Administração Municipal 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
1.3. SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL — SMP, NAS MODALIDADES LOCAL (VC1) 

E DE LONGA DISTANCIA NACIONAL (VC2 E VC3) E FORNECIMENTO DE CARTA() SIM, 
COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.4. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 52.029,60 (Cinquenta e Dois Mil, Vinte e Nove Reais e Sessenta 
Centavos). 

1.5. MODALIDADE: Pregão. 

1.6. FORMA: Eletrônico. 

1.7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Prego por Item. 

1.8. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Processado pelo Sistema Registro de Preços. 

1.9. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência 

1.10. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

03/01/2025 As 08h30m1n 
UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

1.11. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

1.12. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Pagina: 1 

Edital Versa() LCM 4.24 



Município de Capanema - PR 

2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da  Internet  nos 

seguintes endereços eletrônicos: 
www.com  p raszove rn  am  entais.Eov.br e www.capanem a.pr.gov.br   
(https://www.ca  Da nem a. ro r.zov.britra nsna rencia/admilicitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇA0 AO EDITAL É. 
3.1. 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ,  
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia  fail  anterior A data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo será encaminhado A Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital,  sell  concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará a Licença (Alvara) de Funcionamento, certidão 
ou outro documento válido que comprove que o licitante possui sede ou unidade de 
atendimento permanente no Município de Capanema, no ramo do objeto da 
contratação, há, pelo menos, um ano, considerando a data da sessão pública. 0(s) 
documento(s) apresentado(s) para essa finalidade deverão comprovar tanto que a sede 
do licitante quanto o ramo de atividade empresarial cumprem o requisito temporal, 
permitindo a apresentação do histórico de alvarás ou as alterações do ato 
constitutivo/contrato social para o cumprimento da exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  
prestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de Qualificação econômico-
financeira, no mínimo, os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da  di-ea  contábil, que ateste que a 
empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatário (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 

4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na 
alínea "a", do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste certame as organizações e 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - 1.‘ capanemit pr..um .br 

Edital Versao LCM 4.24 

 

Página: 3 

    



Município de Capanema - PR 

entidades do terceiro setor (instituicties sem fins lucrativos),  respeitadas as seguintes 

condições: 
a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários da 

instituição sem fins lucrativos. 
b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá 

ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 
funcionais da instituição ou deverão possuir vinculo associativo com a instituição. 

4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis, 
poderão participar deste certame pessoas físicas. 

4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de fiscalização, 
de medição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-las e de exigir o seu cumprimento; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

f) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
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i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo I° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

p) que o licitante assegura ao Município o atendimento As obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere As questões sociais e ambientais e As Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com 
a conservação e preservação do meio ambiente; 

q) ciência de que as vedações indicadas nas alíneas "d", "e" e "f" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 
pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da 
pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração 
Pública de qualquer ente federado;  

(iii) pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicara as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM OftfJ tJ tf  de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Página: 5 

Edital Verstio LCM 4.24 



Município de Capanema - PR 

4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html,  

até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 
4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante  sell  confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 
4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a  ID *, como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará a Licença (Alvara) de Funcionamento, certidão 
ou outro documento válido que comprove que o licitante possui sede ou unidade de 
atendimento permanente no Município de Capanema, no ramo do objeto da 
contratação, há, pelo menos, um ano, considerando a data da sessão pública. 0(s) 
documento(s) apresentado(s) para essa finalidade deverão comprovar tanto que a sede 
do licitante quanto o ramo de atividade empresarial cumprem o requisito temporal, 
permitindo a apresentação do histórico de alvarás ou as alterações do ato 
constitutivo/contrato social para o cumprimento da exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(A) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular  corn  firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
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Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM ORMA ELETRÔN1CA: 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitat6ria Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do  
&go  ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando ffsicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de árgAo da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.7.1. Na hipótese de o licitante incluir em algum envelope um documento que originalmente 

foi emitido em formato digital, com assinatura digital ou assinatura eletrônica, o(a) 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, de oficio ou por provocação de qualquer 
interessado, poderá requisitar que o licitante encaminhe, por meio digital  (e-mail  ou 
WhatsApp), durante a sessão pública, o documento originalmente digital, para conferir 
a sua autenticidade e integridade. 
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6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N°2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 

6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM iftV; 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital, 
salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO 
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta  corn  a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o prego, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, admita  a inclusão de anexos 

nesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até 2 (duas) horas após o 
Eiimitid6'66) tiejaiRO,  uma declaração que atenda os requisitos de habilitação 
estabelecidos no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem 
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como as demais condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma 
do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III.  

6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, não admita  a inclusão de 
anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, iii64'(diiiiii)VolifiiiiatiiV6aihaõ 
daiiiiiratt),  a Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas as 
declarações exigidas e aplicáveis ao caso, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmail.com   

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 

6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 
acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.pr. gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 

6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa fisica ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou 
assim que soIeitado e no prazo concedido o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo  III),  nos termos do subitem 4.4 deste Edital, 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica,  sell  considerada a declaração 
prevista no subitem 4.6.4); 

c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 
requ is itos. 
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6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3. 
6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o 

licitante poderá encaminhar, no prazo concedido, os documentos mencionados nas alíneas "a", 
"h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  licitacao@capanema.pr.gov.br  e 

licitacao.capanemaAgmail.com  ou poderá inserir/manter tais documentos no âmbito do SICAF. 
6.3.2.1. 0 não cumprimento do subitem 6.3, alínea "a" sujeitará a exclusão do licitante do 

certame, após o encerramento do prazo concedido, bem como a aplicação da multa 
prevista no subitem 6.3.2.3. 

6.3.2.2. 0 não cumprimento do subitem 6.3, alíneas "h" e/ou "c" acarretará a não aplicação 
do tratamento diferenciado ao licitante. 

6.3.2.3. A MULTA a que se refere o subitem 6.3.2.1  sera  de 2% sobre o valor máximo 
estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de 
lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prey)  por item", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no Órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante devera enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares 

especificação do Termo de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no  &go  competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante devera enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
C) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares a especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no  &go  competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores as previstas no Termo de Referencia. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.8. 0 prazo de validade da proposta não  sett  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Pregos inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições  Id  estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto à vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de Pregão em FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato de 
arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato digital, 
e deverá ser encaminhada ao(A) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de lançamento 
no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  
7.11.1. A proposta de  preps  padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 
7.13. Caso seja previsto  urn  modelo de Proposta de Preços anexo ao Termo de Referência, aquele modelo 

deverá ser observado em detrimento do modelo anexo a este Edital. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e  sera  aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta  sera  sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor  prep  e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor  prey),  para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidara individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último  prep  por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM ro  sA 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na interne  sell  aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 

8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a  tit's  (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública  sett  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em PORMAMMONICA não 

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a 
sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio 
digital disponível. 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E glArrROAlgA.: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 
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8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERENCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação 
do porte das entidades empresarias e se elas cumprem os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no 
subitem 

9.2. 0 sistema ou o(a) Agente de Contratação identificará as ME e EPP sediadas no Município de 
Capanema/PR participantes, procedendo a comparação com os valores ofertados pelo licitante primeiro 
colocado, assim como dos demais classificados. 

9.3. A ME ou EPP sediada no Município de Capanema/PR melhor classificada poderá apresentar proposta de 
prego inferior ou dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da 
melhor proposta ou melhor lance apresentado na etapa de lances, situação em que a ME ou EPP sediada 
no Município de Capanema/PR será declarada vencedora do certame. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP sediada no Município de Capanema/PR para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, serão observadas as regras estabelecidas no tópico 11 deste 
Edital. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP,  sera  aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as margens de preferencia, 
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de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NÃO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances,  sell  efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior  tell  o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores,  sett  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo A classificação, pelo modo de disputa fechado; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate,  sell  assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
C) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 
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11.4. 0(A) Agente de Contratação poderá suspender o certame e exigir, dos licitantes, as comprovações 
necessárias dos critérios de desempate. 

11.5. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de prego junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação  sera  realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 
metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o obieto/item/lote para a 
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma 
empresa na fase interna da licitação.  

12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação  sera  conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de conclufda, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de preços. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (em se tratando de Pregão em ÏORMA ELETRÔNICA) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@ginaiLcom (em se trantando de Pregão em 
FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em 
conformidade com o último lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em 4;4 o(a) pregoeiro(a) fará uso de a 

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos 
utilizando o  link  "ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do Órgão público, ou 
seja, das 8h00min As 11h3Omin e das 13h15min As 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em FORNWP„ETRÔNICA, será aceito 
o envio da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaoAcananema.pr.zov.br.  Após o envio do  e-
mail,  o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o 
recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - capanema.nr.gov.br Página: 15 

Edital Versão LCM 4.24 



Município  dc Capancma - PR 

13.8. 0 licitante  clue  abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e suieitar-se-ii As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 

b) preços unitários c totais, em moeda corrente nacional, cm algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c) indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 
contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços  sera  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de pregos; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
1) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 

se aplicável. 
h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prey)  por lote", de acordo  coin  

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 
compõem o lote,  coin  todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em n consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Pregos quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar prego final superior ao prego máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
• remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
• legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no  minim,  vinte e'quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sett  registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizado 
complementar, por meio do sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail, sera  divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sera  
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo  dc  Referencia, a proposta do 
licitante será DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivatnente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - 1111 \\ eapiinema.,mggyAN: 

Edital Versa() LCM 4.24 
Paigina: 17 



Município de Capancma - PR 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
cy apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apfapps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/A  IL/Consu ltarl mpedidos.aspx ; 
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
I) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação A 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia  Call  anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicara a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(des) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 deste 
Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou  e-mail,  no prazo 
de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ao) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 

15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações: 

c.1) ata de fundação, devidamente registrada no Órgão competente; 
c.2) estatuto social ou ato constitutivo,  corn  a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

registrados no órgão competente, atualizado; 
c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretoria devidamente 

registrado(s) no Órgão competente. 
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — ME!: Certificado da Condição de 

Microemnreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
littps://www.gov.briempresas-e-neusociosipt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva  corn  efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e à Divida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva  coin  efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva  coin  efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa juridica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

I) Certificado de, Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionadcs ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equvalente, na forma da.lei. 

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 
Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  sera  exigida se e na forma prevista do Termo de 

Referência. 
15.11.1. Na hipótese. do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alincas "a" e "h" do referido subitem, além de eventuais 
outros documentos exigidos no Termo de Referência. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  sera  exigida se c na forma prevista do Termo de Referência. 

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) c sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica; mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo 

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação  clue  deveria constar do  
processo desde a realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto d, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1.  Sera  desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sett  declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do 
licitante, ou ainda por meio de publicação em árgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM , a habilitação dos licitantes  sera  comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 
estejam validados e atualizados. 
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16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação  Jul-Mica, A 
Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais 6 obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 

16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também  sera  admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n°2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 

16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de  
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP,  sell  assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §10, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de 

habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação de 
amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e 
eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação da habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer. 
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17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 

17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso  sera  concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões cm igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via interne, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.prgov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento A autoridade superior para homologação. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores A realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal c trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19. DA ADJUDICACI-i0 E HOMOLOGACÃO 
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário  sera  convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Será facultado A Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
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• b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará As penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a" 
do subitem 19.4. 

19.7. Sera  facultada a Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente do objeto da contratação em 'consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 
Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 
19.4. 

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA'FORMAI4ZAÇÃO.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . 
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 

resultado da licitação, o Órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de  Preps,  a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de  Preps,  a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades,  preps  registrados e demais condições. 

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada drgão público municipal 
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 
organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Sera  incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão,  sera  formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 árgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 
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20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento  dc  contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. 0 regime normativo da Ata de IZe6.-stro de Preços obedecerá a disciplina dos contratos prevista na 1-CM 

14/22, especialmente as regras do  Sett  Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de  preps,  sein 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro  dc preps  

será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o  prep  vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitein 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Senão participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os órgãos 
e entidades poderão aderir A ata de registro de  preps  na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade  dc  serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados peio 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) -  prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por árgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de  preps  para o Órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de  preps  a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de  preps  para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de  preps.  

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 
da conversão da ata de registro de  preps,  conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de  preps  terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de  preps,  mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
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c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 
documentos comprobatórios para demonstrar que o prego do objeto previsto na ata de registro 
de pregos continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 

t) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema  dc  Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de ate 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá á disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, alem do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias ateis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 
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23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, Sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procederatonfonne o disposto no item 19 deste Edital. • 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da eXectição dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e eXtinçãO do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de iiarántia no Ainbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do  

art.  155a 161 da LCM 14/22. 
23.13. A alocação dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo  dc  Referência, na minuta contratual ou 

outro documento inserido .na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer foi ma, 
a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contraiado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na .execução do contrato e  sent-  prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
strbcontratar  partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referencia estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação  dc  pessoa física ou jurídica, se i.-iquela ou os dirigentes- desta se 
enquadrarem  ern  alguma hipótese de conflito de -interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO- 
24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
c) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se apiicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cuinprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
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24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 
contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada árgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificara o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO1 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo Órgão municipal competente. 
Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordfincias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinara os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos oforgAos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
Órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não  sera  
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificara a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
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quantidade ou aparência, cabendo à fiscalizaçãO não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação  corn  defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades Competentes, objetivando a abertura de processo 
administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção  dc  

eventuais pagamentos devidos. 
25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou a 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  coin  o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sett  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
urna das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo orgão municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@cuanema.pr.(2,ov.br,  até 
5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao orgâo competente, para a tomada 
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 
de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 
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26. DO PAGAMENTO 
26.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento  

sett  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação: 

26.1.2. Em se tratando  dc  fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal c a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente  sett  efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer  emus  ao Contratante. 

26.5. No ato de liquidação da despesa, os sei-viços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa c os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n°4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será 
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 
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26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. " 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de  valet-  no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devida pelo contratado,  sera  precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
decisão proferida no âmbito do processo adminisirativo sancionador, cm que será garantido o 
contraditório e a ampla defesa, ccm os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação 

de despesa e ao pagamento sergo confeccionados, preferencialmente, em forinato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados c a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular -da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais c regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilizaçao administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratários proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira calculado segundo a formula: 

I= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

dar causa A inexecuçâo parcial do contrato; 
dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
dar causa A inexecuçao total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a)  
b)  

c)  
d)  
e)  

0  
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g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013. 

27.2. Ern  não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(des) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de  in  idoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo.para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 
será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa 
será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  
sell  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta  
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a 
inexecuçâo total da contratação. 

27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação par ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
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27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sera  aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitena 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsavel de licitar ou contratar com o Municipio de Capanema/PR, pelo prazo .máximo de 3 (três) 
anos. 

27.3. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  serd 
aplicada ao responsavel pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "I" do subitem 27.i 
deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 
deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedird o responsdvel de licitar ou contratar no ambito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e maximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública c de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderfto tambdm ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar  corn  a Administração em virtude de 
atos ilicitos praticados. • 

27.9. Sem prejuizo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite maximo sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuizos Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuizo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  dcscontada da 
garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Municipio de Capanema/PR, 
no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hip6tese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetdria e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sad  precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, pordm, somente  sera  aplicada por decisdo do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissfto de Julgamento da AdministraçãokCJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no S1CAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.13. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hip6tese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
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27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° .12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 

28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 
28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração, 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "d cio subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29.  DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 
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29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do-  procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir  03já  produzidos. 
29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
29.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente A Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas cm qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados A 
Administração ou a terceiros, decorrentes.de  sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado  sett  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC  e no Código Civil, 
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES 

31.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação c  dc  execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em-niveis artificiais e não competitivos; 
"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros,  coin  objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação; 
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(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31 A estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores á divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar  coin  órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou 
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(ii)  intervir, direta ou indiretamente, em favoc de interesse privado perante 6rgão ou 
entidade  ern  que haja ocupado cargo ou  corn  o qUal tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 
contratação prevista na alinea "e" do subitem 31.7, no que couber. 

32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrat iva, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculaçao 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da tazoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da • celeridade, • da economicidade, do • desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a -aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de .contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material .entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações  coin  sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis c 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidadc; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração  dc  emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
c) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal  it°  14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. São objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico c social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos, 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e A Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos, 
e) o incentivo A inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. São diretrizes do programa "Compras Capanema": 
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a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados As contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 

c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.zov.bil. 

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não  sera,  cm caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer etapa da licitação. 

34.4. É facultado ao(d) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão 
competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas c da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 
34.7.1. Em havendo regras especificas e/ou modelo(s) especifico(s) de documento(s), expressamente 

previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 
Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras c aqueles documentos específicos, 
incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 

34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 
contratação não seja denominado "Termo de Referência", mas, sim, "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam as regras previstas 
no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura porventura utilizada. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrario. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
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34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 
a respeito da LCM 14/22 e deste Edital  sera  sanada por meio de consulta formal a PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento  dc  exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(aes) Pública(s) deste certame  
set-4a°) gravada(s) em  audio  e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube". 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técniCas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/El'P. 

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque  Cam  inho do Colono, ao dia 06 de dezem'c de 2O4 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
XXXXX:XXXXXXX, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
XXXXXX XXXXXX XXXX, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° x/202 x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as faies e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de  prep,  desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante leal COM FIRMA RECONHECIDA) 
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp,  

con:  nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de Outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandahirio. 
*Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o" reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 

particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 

autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES NO INÍCIO DA SESSÃO — 

ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão 11": XXXXXXXXXX 

Objeto da Contratação:' ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento-  c para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o ri° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, COM  CI  seguinte 
endereço eletrônico: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. N, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxx xxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com fui:ção de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 
plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, 
incluindo os definidos no Termo de Referêncio, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante  coin  as obrigações e tegras de execução, de fiscalização, de 
medição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, assumindo a responsabilidade 
de cumpri-las e de exigir o seu cumprimento; 

c) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 
16 (dezesseis) anos, estes e'stão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que o licitante e os scus sócios c/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de 
contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de 
impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 
federado; 

e) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente 
do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

I) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente público 
que desempenhe função no respectivo processo  dc  contratação ou que atuará na execução, controle 
ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 
contratado(s) deste processo de contratação; 

h) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

I) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra 
em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente; 

k) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 
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I) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n°.13 do STF; 

n) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial  DU  extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos 
os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação; 

p) que o licitante assegura ao Município o atendimento As obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere As questões sociais e ambientais e As Normas Ambientais 
e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento A 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o 
combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e 
preservação do meio ambiente; 

q) ciência de que as vedações indicadas nas alíneas "d", "e" e "f' também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado;  

(iii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada  in  idônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado.. 

[I - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
ll)) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso 

de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 
forma eletrônica, para os seguintes enderegos e números: 
1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

e) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteração 
junto ao Município, sob pena de ser considerada N'alidamente intimada confortne os dados 
anteriormente fornecidos. 

de 202X. 
Local e Data 

• Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado do licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxx xxxxxxx x, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato represcatado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006,  ben'  assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 40, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de benefícios legais fica limitada As microemprcsas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contrataçãc(Ões) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente  sera  
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da s licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no .CNPJ sob o n°. xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxXxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxx.xxxx.  xxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. Rein/tote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de  preps.  

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta  
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de  
Refer&  cia. 
9. Declarar que  preps  ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias A execução do objeto da contratação. 

, $  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Refereia poSsua como anexo  Om mode  h lO 'próprio de tiro-p44a.:iiitti'§'6 aPlia&PriSentiniOdil6, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referencia; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de pregos definitiva 

da licitação; 
e) Rubricar todas as folhas e assinar a última.  caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante: • 

e) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até  duas casas decimais  (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 
•f) Em se tratando de licitação cujo critério  de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o indicado no item 

I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo criterio de julgamento seja o "menor preço  nor  lote",  de acordo com o indicado 

no item I do Edital, a PrOpostadefinitiva de preços deverá diScrimniar os itenS que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e totais; 

e.1.  Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços Unitáriosde todos'os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 
na proposta inicial de preços .e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. . 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx,  com 

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Si(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 
Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel  timbrado da licitante) 

Observação: A declaração de garantia técnica Anexo VI) somente  sell  obrigatória quando o 

termo de referência assim o exigir expressamente. 
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ANEXO VII 
" MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

PregAo n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxvkx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxx,xx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com funçtto 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuraçâo apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutençao preventiva ou 
corretiva do objeto da contrataçao, nos termo exigidos no Termo de Referencia. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriaio Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no  CNN  sob o- n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 

xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: XXXXN XX, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, c com o seguinte contato telefônico c WhatsA  pp:  
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CFF N° xxxxxxxxxx,  coin  função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X e em observância As disposições da Lei Complementar Municip 
n°14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxx 

. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 
de 

medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

. (R$).,. 

Preço total 
estimado 

(R$) 

1 _ 

.2 . 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração h contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no teimo de 
referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de servi  çó, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do  &go  público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem, 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xx xxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de pregos poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hip6tese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA  Off  T 0 VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1.0 v alor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx ( xxxxxxxxxx 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 N,alor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente peia 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendaclo pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota .Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 

serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 
1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabaliiistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia c quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

11) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  Onus  com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, c da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá. ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo  coin  o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes ate o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \‘‘‘‘‘ capnerna,pr.gov.hr Pagina: 48 

Edital Versão LCM 4.24 



Município de Capanema - PR  

If)  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; • 

ia) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da 1.CM 14/22.  

cc)  Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratalte; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, clurante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ft)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

.7. 

5.2. jr será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1.  Ern  havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação 

parcial da objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica cio subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
Órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA--.DAS OpRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se. a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência c normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no .objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação c pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

t) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;  
It)  Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprirnento de 

obrigações pelo Contratado; 
i). Explicitamente emitir decisão sobre todas as sokitações c reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertiaentes, meramente protelatários, de nenlium interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedklo. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias dteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
dcscumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução da contratação,  bent  conto por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENtO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTA CÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DÕ MODELO DE GESTA." 0 E FISCALIZACÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo  corn  as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências' de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 árgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamentc, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese cm que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias ateis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observarú, pelo menos: 
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a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 
preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado Para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
a Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil(mínimo de dois 
meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade,  coin  vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Inte2ram as atribuicões do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e Operacional ao gestór da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
h) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação. 

coma descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer iftexatidao ou irregularidade constatada, -com a 

definição de prazo para a correção; . 
d) informar ao gestor da contratação, cm tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competencia, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; . • . 
f) fiscalizar a execução da contratação para,que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração,  coin  a Conferência das notas fiscais e das documentações .exigidAs para o 
pagamento e.  ands  o ateite. que • certifica o recebimento provisorió, encimiinhar ao gestor da contrafação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da.contratação,.com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o termino da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; . . • 

li) Augiliar o gestor da contratação com as  in  formações necessdrias, na elaboração do documento comprobatorio da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimdnto de obrigações assuinidas pelo contratado; 
• i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento-Provisório quando da entrega do objeto constante.na  Ordem de 

.Serviço ou de Fornecimento de Bens. com  o apoio do Fiscal Requisitante; 
j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 

de verificação • e de acordo  coin  os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades  coin  os termos contratuais. em conjunto com o agente público técnico da  area  QU 

dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
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1) verificar a manutenção -das condições classificatórias referentes à pontuaçao obtida e A. habilitação técnica, em 
conjunto como Fiscal Administrativo da contratação: 
• m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; • 

n) apoiar o(s) agente(s) responsável(i) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; •.• 

o) verificar a manutenção das condições deftnidas nos -  Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 
conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) Pela requisição da contratação; e 

p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas c a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descunwrimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do prcfolema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação.  corn  a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados à contratação e h formalização de apostilainentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comProbatdribs pertfnerite§, caso necessário: 

• c) examinar, se foro caso; a regularidade no recolhimentó das.contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciarias 
e. na hipótese de descumprimento,•informar a .SELOG. a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis. 
ineluindo aretenção de pagamentos;, , • . . • , 

.d) atuar temPestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimentõ das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor 'da Contrataeão-  para -que totne as providencias efibiveis quando ultrapassar a sua 
competência; . .• • • 

• e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias,  pa  elaboração do documento comprobatório.da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

verificar a aderência .aos termos cdntratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemasrelaciona.dos 
ao desctimprimento *das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: 
. g) verificar as regtdaridades fiscais, trabalhistas e  prey  i  den  c ari as para  tins  de, pagamento: • 

h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 
• neeeSsidade eeonotnieidade e oportunidade da contratação; 

i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da 'contratação os Termos de Ciência assinados . . . 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas a execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,  corn  menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor .deverá elaborará relatório final . com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o. aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enyiar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro ifirgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do GestOr da contratadio:  
a) coordenar as atividades relacionadas a iiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados. pelos; fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar.  àatiforidade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência: 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento devera 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
c das prorrogações contratuais, e elaborar relatório ,com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
.Je Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alieração, ao reequilibrio,.ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação. entre outros:. 

.t) elaborar com as informações obtidas durante a execução .da contrátação.o relatório final .de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho .na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenc.iadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado: 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação. contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem .histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturainento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. • 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  

10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de  in  idoneidade ou impedimento de licitar c contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município c autorizada pela autoridade competente para a celebração deste . instrumento. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - .w.w..».qapanola.ps.gpy,br. 

Edital Versão LCM 4.24 
Página: 53 



Município de Capaneina - PR 

10.5. nas hipóteses de prorrogações cOntratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes; nos casos em que o fornecedor não deu causa a 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 

estrito. 
10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveiS no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
10.5.2.- ApÓs o interregno de um ano, c independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e conCluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro; o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
el'eitos financeiros do Ultimo reajuste. • 

10.5.4. No caso de atraso ou . não divulgação.do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada peia última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste -sera(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 rcstabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de* alteração unilateral da controtatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 c seu regulamento. 
10.7. A repactuaçâo é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, a convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1; A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exciusiva  dc-mão de obra ou com predominância  dc  mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual devera ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas muitas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEIHMENTO DO' OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. A s regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS  SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público- lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa c a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são, aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. A.s cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio  dc  
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado: 
I» em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá,  mot  ivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
e) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material c do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se .confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas .alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

' .1.'CLAtfstiLA. TACim'A 01:4SITA: DOS tAsstis oMt§S6)  '- 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PC.iM e decidida, ao final, peio Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. rara a solução de casos omissos e para a interpretação das.  regas e consequências da presete contratação 
serao observadas as disposições contidas na na LCM 14/22,, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.1.33,  dc  2021 c na Lei n°9.784,  dc  1999, bem como nos demais 
regulamentos c normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. • . 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui prevista3 e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FIABILITACÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA 'RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
.Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação nao exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem corno de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vicios.e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18; cLkustLA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÀO: DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação  dc  servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em iim processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, ate o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal c o terceiro indicados nos subitens 18.4 c 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

1» a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital  corn  direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada  dc  
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de  in  idoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

1) as empresas controladoras, controladas  on  coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessorainento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. QL.AU$ULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eyentual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de pregos: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de pregos e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos orgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos  preps,  assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de pregos, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias Citeis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DO FOR 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) ;representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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" ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO XX/202X- 

"PROG RAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal IV 14/2022 (.,ç.tyi 0/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, cem sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bei16, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxXxxx, inscrito(a) no CNP; sob o`n° xxxxkxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
XXXNXXXXXXXXXXXX, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxXxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n" X X/202X e cm observância às disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicaveI, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas c condições enunciadas neste instrumento. 

ORGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de vxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 

ORGAO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal  dc  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: \\\\° \\\\\,,, \\.\\\,, \\ \\ ,\\\\\\\\\.\\,\ 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descriçâo do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

, Preço total 
estimado: 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé.. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMET•ITO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas tdcnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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2.3.  En  não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o árgão público interessado elaborará um 
requerimento  dc  compra/prestaçao de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do drgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo iirgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6.  Savo  em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalizaçâo ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o, fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada drgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA- PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACA 0  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx  ()iv(  xxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ X XX XX (X\ XXXXX). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as -condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referencia, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo., lugar e forma estabelecidos preyiamentopela 
Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas c observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo  maxim°  de 2 (dois) dias iiteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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• e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que esta obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

II) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  Onus  com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários c veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do pi azo de vigência do presente instrumento. 

13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objcto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação .ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

in)  Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar;  corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens -nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade  corn  as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — S1CAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade CQM as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;  

an)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes- de fatores futuros c incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialrr ente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos everitos arrolados no  art.  182, 11. d, da LCM 14/22.  

-  cc)  Cumprir, além dos Postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. cc)  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.19. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencias  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
1.20.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. . b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
:1.22. 5.2.4. t. vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Alem do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
lb) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por .tle substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 40 do  art.  201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento c seus anexos; 
II) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimcnto de 

obrigações pelo Contratado; 

Avenida Governador l'edro Viriato Parigot de.Souza, 1080 - Centro - 85760-600 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - ‘‘' ww.capaneina eov.h.  

. Edital Versão LCM.4.24 
Págiria: 63 



Município de Capanema - PU 

I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações c reclamações relacionadas à execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração  tad  o prazo de ate 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados execução do.  contrato,  bin  corno por qualquer dano causado a terceiros Cm decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepOstõs ou subordinados. 

7: aikUSI.11,A'SÉTIMA - DO PAGAMENT 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO'ORCAMENTARI.4111111.11111111111111111111111.1 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA -.DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sett  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes c deveres cm relação A execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, c esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá cm até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato c atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 

9.7.1. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 
pelos respectivos substitutos, nos termos da LCMI4/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 

9.8.1. 0 fiscal técnico do Contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correçAd da execução do- contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias c saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
()fiscal técnico do contrato comunicará o. fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  lnte2ram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com inforniações pertinentes As suas atribuições: • 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato,  coin  

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
C) emitir notificbeões para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção: . 
d) informar ao gestor do contrato. em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao geStor do contrato quaisquer-  ocorrências que possam inviabilizar a execiiçAo.do  

contrato nas datas-estabelecidas; 
'fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

.melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 

.pagamento e,.apds..o atest& que certifica O recebirhento'provisário. encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; • 
• g) comunicar ao gestor do contrato;com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual.; • • . . . 
. h) auxiliar o gestor do contrato  coin  as informações necessárias, na elaboração do documento.  comprobatorio da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento  dc  obrigações assumidas pelo contratado; 
i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 

: Serviço ou de Fornecimento de Bens,  Wm  o apoio do Fiscal Requisitante; • . 
. j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicaçãoslas listas 

de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação. em conjunto com o 
agente pablico técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades cornos termos contratuais, em conjunto com o agente pUblico técnico da  area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatorias referentes A pontuação obtida e A habilitação tdcnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) -  responsável(is) pela requisição da • contratação na verificação da manutenção da 

necessidade. economicidade e :oportunidade da contratação; 
.o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com.o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição datólitrattiçAo; e - • 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilita* do 

contratado, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobat6rios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações conlratuais, o fiscal admin-;strativo do contrato aivard 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competencia. 
9.9.3.  Intearam as atribuições do fiscal administrativo:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato,  coin  a realização das tarefas relacionadas ao controle 
dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
coMprobatorios pertinentes. caso necessário: 

c) examinar, Se for ocaso, a regularidade no tecolltimento das cestitribui0esfiscais, trabalhistas eprevidenciárias 
e, na hipotese de •descumprimento, •  informar i  SE1,,QQ,  a SI VAZ e a  .1)GM, para..a.tomada-das providências cabi eis, 
incluindo a. retenção de pagamentos; . 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimen.to  das obrigações 
conirattiais e  repot-tar  Ao gestõr  di  Conitatki para que  ton  a's proNiidêndias cabi'Veis, quando "ultrapasSar a sua 

• • competência; • • • • . •. • 
e) auxiliar o gestor do contrato  coin  as informações neeessarias, na elaboração .do .documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas  !ado  contratado; . . 
verificar à aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventitais problemas.relacionadoS 

ao descumprimentci das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis. 
quando ultrapassar a sua competência:- • . , . • • ..• 
• • g) verificar as regularidadesfis.cais. trabalhistas e previdenciárias para fins,  dc  pagamento; 

h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) Pela requisição da contratação na verificação da Manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da cohtratação; 

i) apoiar o•Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato: • • . • 
j) no caso de substituição ouinclusão de empregados do eontratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, preposto deverá entregar ao Fiscal Administratiyo Contrato os  Termos de Ciência assinados pelos . . . 
novos e.n1preeados'envolvicios tià  execii0o dos serviços.  contratados'. • 

• • • 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. ageStor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, Coordenará a atnalização 66 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 'contendo todos os registros ;Ionnais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório  corn  vistas A verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimeuto da final idade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade 
superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitira documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,  corn  menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento  dc  obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCN1 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final  corn  informações sobre a consecução dos 
-objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condtitas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação c pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor  do Contrato: • 
. • a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 

.h) acompanhar os regiStros.realizados pelos fiscais do contrato  dasocortancitisTelacitinadas A.execução do contrato 
e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem 'a sua. competência: 
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C) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento. e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais: 

- d) coordenar a rotina de acompanhamento e de 'fiscalização do contrato, cujo hiStórico° de gerenciarnento deverá 
conter todos os registros formais da execução. a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A .verificação da necessidade.de  adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração: 

. e) coordenar os atos preparatórios à instruçãO processual e  ado  envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro Órgão competente Para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento. keventtial aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidasdurante aexecução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual. 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento: 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais,  corn  o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas  dc  correção não cobertas por garantia ao contratado:  
in)  encaminhar a indicação de glosas e Sanções para o órgão competente; . • 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado: e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CL.W§ULA DÉCIMA - DAS ALTERACOES. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO,  DO  
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇ,ÃO  

10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

:10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os  preps  permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

'10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
' .23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja puplicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar c contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. l'rorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados h 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de . o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa  it  
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.62. Após o interregno de  urn  ano, c independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluIdas após a ocorrência da-anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m).divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais", o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), serd(ão), adotado(s), cm substituição, o(s) que vier(ern) a ser 
determinado(s) pela legislação então cm vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma -de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital  coin  
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento  corn  -a  mac)  de  obi-a; 

• 10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou  coin  predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA  PRIM  EIRA DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, ate a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

i12CLAUWLAIDÉCINIkSEGUNDA iDORWEI3IMENTO.:DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO   
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA:S  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CL A.USULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES 
ADMINISTRATIVAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judici31 autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
I» em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a previa manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 c em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o OrgAo 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos. do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continu [clade a execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15.•aliUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133,  dc  2021 e na Lei n° 9.734, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas adagnistrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSIJLA bÉCIM'A` SEXTA - DA HABILITACA  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a viencia.  da Coritratação,  en)  compatibilidade  Om  as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLÁ USULA iiferffrgtitIMA - DA RES PONSAB  IL  IDADE DO .CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamenie responsável, no âmbito civil, pelos  claims  causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentés ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instruiu  en  to. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do prbduto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município' , isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO; DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
corn  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução  dc  contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços em n níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção' seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000- Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \A \\ \\ .cappnema.pr.gov.br Pagina: 70 

Edital Versa() LCM 4.24 



Município de Capanema - PR 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encam inhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, ate o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a ,pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer Órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vincuIo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do  (WO°  interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores . a condições análogas As de escravo  on.  por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e.Legislativo municipais: . 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

1)) no período _de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades simEares, vinculados, ainda que indiretamente,.ao.Órgão 
OU entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo  DU  emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

Avenida Governador Pedro Viriato l'arigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - ‘1' ‘‘' capancim.p.r.e(w.hr Página: 71 

Edital Verso LCM 4.24 



Município de Capanema - PR 

kJ:4= ,  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sett  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 

até 10 (dez) dias fiteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questOes decorrentes do presente instrumento que no puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senher Américo  Bend,  c pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Ciciadc da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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Município de Capanema - PR 
. . • • ANEXO X. • . " • 

ORIENTAÇÕES PÁRA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

-" • . • , 
• •, 

1. Acessar portal eletrônicoc1b MOnicipio(,vvvieN:ii..4pan.enfa.pr..,46\;.l;r. ).,•d1.1qUe no !ir*."LiCitaçÕes". 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 

"Editais de Licitação c Licitações na Íntegra". 

3.  Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente. 
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Este módulo foi atualizado em 22/11/2023 
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PREGÃO PRESENCIAL IA' 09/2023-  CON  TRÃrAÇÁo DE EMPRESA  ESP EC  IALIZADA PARA 01/03/2023 mil 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PEPSIANAS E CORTINAS DE VARÃO PAPA AS . 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA. PROCESSADO PELO SfrEMA DE REGISTRO DE 
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PREGA0 PP E E  NC 0A/.202 3 •CONTP01,1 e"..;;AC.; DE EMPRESA EspEc;AuzADA PAPA 1,4/0212023 821 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA ELETRICA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO 
REPAROS NOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PP. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
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Pagina Portal  <fa  transparencia Administraclo Contrar.W..es Editais de Licitaçan e Licitações ia 1.ntegra •• 
cirePlie Pre.t,encial PREL3Ai? PRE:SE NCCAL ir 5/2052.3.-C:04•21Poi;.1..01,-,A0 'EMPRESA PAPA PRE,SIAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSA0 DIGITAL, prroCEssApo PELO sts-TEmz. DE reccisrpo  pc  pktcos, • , . . 

LS:4, fol atual.,,acto  wry,  21VIV2023 
vera,nure dava da 1.31-,11c,1300, “01.. 

EC.40 PRESENCIAL N' 35/2023-CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇA(..) DE SERVIÇOS.. 

Arquivos para  download  
Arquivo / endereço  web  
01)1) 35/2023 - Contrato IlcitiflOriG na Integra 
OPP 35,2023 processo licitattirio  pa  Integra PARTE 02 
erIP .35/2023. 1.11,3G31r5.5t:: fic.tatorlo na integra PARTE 01 
aFASE INTERNA 02.pdf 
EjeASE.i  FIT  ERNA PARTE 01 p01 

e es.roposta.zip 
et,Proposta.zip  
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EIOAPFCEP  
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Abro•  Unit is'a, deietu etytdidir•• . 

• • SON.*Sr. • , • • • 

p48 C.pavlmk 

fa) .;NidoecnnaroC.d10.cties• • 

• ¡Samna:60w • , 

ro; • , 

$1157  
unícipin do enpaurron rit 

't• 

Modificado em 
02/0/202310- 37 
02/10/2023 10:37 
04,'09r2023 1422 
10/08/2021 1555 
10/08/202315:50 
10/06/2023 15:47 
10/00/20231547 
V7/08/202310:15 
10/08/2023 1545 
10/00/2023 15:44 
101031'2023 15:43 

Descriçao Tamanho do Arquivo 
22114; 
63628 58 
52484  KB  
12651 513 
8$85 50 
2945 553 
2945 513 

• $513 - 
2029 ke 
1614 kB 
90 kEt 

PIK EC: AID (rItEliVit !V' 15/2023 • 
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Pregao PretA.Nncial PPLCAO PPESENCIAL tie35120:3.-CQNTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SEPvIL;OS DE 
IMPRES5A0 DIGITAL PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Este rneclu,o foi atualIzadoerri 2a/1/2023 
ver:tique.r.tata (348 

PREGÃO PRESENCIAL. N' 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS .  

Arquivos para  download  
Arquivo/ endereço  web • Descriçao Tamanho do Arquivo Modificado em 
Err,  35/2023 - contiatõ Iicitatórin na ir4tj at  22106 kB 02/10/2023 10,37 
pm,  35/2023 • processo licitatárIo na integra PARTE 02 63626 ka 02/10t2023 1037 
EjPP 35/2023 -  process,'  tic:Kw:ono na integra PARTE 01 52464 k Et 04/09/2023 1432 

ASE INTERNA 02 pcif 12651 kB 10/08/2023 1555 
OFASE IN TERNA PARTE 01.pdf 8585 kB 10/0812023 15.50 
J. ee5PropOStazip 2945 k13 10/08/2023 15:47 

eeSProposta.zip • 2945 kB 10/06/2023 15,47 
DPropcntaes1  S kB 17/09/2023 1015 
Of  ,AREICER JULZ(DICO.pdt 2029 kB 10/08/2023 15:. 
DEDITAL E TERMO DE REFERENCIA.pcif 1614 kB 10/08/2023 15.44 
jaAVISO DE LIC:iTAÇAO pe 35-2023.pcif • kB 10/08/2023 15:43 

4.  Clique  com o botão auxiliar do  mouse  sobre o arquivo "Proposta.es1" c após  clique  em: "Salvar  Link  
como", conforme tela a seguir: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
Cis1PJ  if  75.972.760/0001-60 - \y„wmsapauellla,.p1;,goy,hr 
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• • ' . • , ••'. • •: 
• • . . 

no seu seu computador. 5. Salve o arquivo em um loczll de fkil acesso 

6. Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 
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Arquivos para  download  
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KB  
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101013/2023 :15:43 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o boa() direito do  
mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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9. Abrirá a seguinte tela: 

t'Pio  cl4n to daptyp 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 

: • • • v..vy  

TWA 72 dr tio,errism çquit4e.rs • ..w.r.ortsfotartr 4,1140  

e i 5- 
WKS. I 1.1.1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
. CNN  n°75.972.760/0001-60 - \\ \A \A .capanenla,meov.br 
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10.4. Próximo passo: cliquë ërn "Dados do forttecedor", após preencha tedos os campos.  

Dodos do  fornecedor  

ornecedor I 

Nome ' ' Pi•xisoa.  
• () Tfsica 0,1u/idea  

Endereço PIC/mew Cornpleinento 

   

Basra Cidade/Ur 

 

CEP.  

Email • Telefone Fax Cekiat 

CNPJ Insair,Ao Eitedual . Intaigra Municipal Nome do Catador Teielone do Cc/tatter 

Dada. bancio iot 
Banco Agencia Nome apncia Cidade/UF Agência Conta 

• ., s,  

1:,a!:t at-,,,rrora 

. • 
Micioempreia Fornecedor enqtradrado  cow,  reicrotrroete ou envies., de Vafidede da proposia  teas  6.:4) Prazo de eturegalekecu,;;.:o 

o sim  c) Na, pequeno pc•Ite (Ntrb obter 0:  befog  iCiPt da les  complements  
nt 123/200€;) 

campos obrisattnos 

Fteenranre Quadro  societhrio Fat-  hat 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 

Emis:s3o de rhouvsla 

*playa* Propata 
CYJanieJJ.ano,Datenew Arforean FINS", 

Eraittada  

da  C.aadrea.a 

• Nam  que  felt*, tvgistioApvina QM,  140r;car rot 

1.-Yes Poodutos/Servn. 

time &Lott 

tit Ltioi Cy,ertioc, Mod.*Sodo 

rows â,2.3 Ptrgo 
Ida 
Pot Lo, 

PI4V• 4m1C. 
tel • , 

Dadus do fornecedc. 

• rvsa, 25 de tioi,errOid cle.2.:23 • ' 

• .44 lat;" vcou•04 

i".....6.f.trykroptarig,c4o.br
, 

. VeriJo: 1.1.53 
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10.7. C:ique em prod:itos e serviços: vai r'brir todos 3s lotes e itens da licltagdo. 

10.7.1. DeverAo ser preenchidos, obrigatoriamente, os pregos, marcas c modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. No coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula pardseparaçao dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os'valores devem digitados sempre respeitando a coluna de  Preps  unitario máximo para 
cada item. 

11. TET.IM:isiC DO nft,F,21-31.! 
11.1. 6 p6s o -tdrir,ino•Va7.:ig:fa4o, deve-se clicae et n: "grava proposta"; 
11.2. Salvae o.Arqui'vo PROP0STA.ES1, gerado (1mportante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3.0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subhens 7.11 bu do‘Edital. • 
11.4. No BotAo imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los cm envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 

Aveniiia Govt.:rondo; Peer° Vie;pto *.sarigot (1.e. Sotrza, 1080- - 85760-003 - Fon::(46)3552-!321 
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